
 

 

1 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

   

71/2022 

 

TCE:  

PROCESSO ADM.  Nº 117/2022 

PROCESSO DE COMPRA N° 117/2022     

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 71/2022 

 

 

1 – PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Coronel Freitas, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Santa 

Catarina, Coronel Freitas, SC - CEP 89840000, através do Prefeito Municipal, DELIR CASSARO TORNA 

PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para a contratação do 

objeto indicado no item 2 deste instrumento. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, e será processada e julgada em conformidade da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, do Decreto 

n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências 

estabelecidas neste edital. 

 

1.2. O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br e (www.coronelfreitas.sc.gov.br), sendo os trabalhos 

conduzidos pelo Pregoeiro, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a 

autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do 

sistema do Pregão Eletrônico; 

 

1.3. Recebimento das propostas será das 08h30min horas do dia 09/12/2022 até às 08h30min do 

dia 14/12/2022; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/
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1.4. Abertura das propostas: 14/12/2022 às 09h00min; 

 

1.5. Início da sessão de disputa de lances: dia 14/12/2022 às 09h00min 

 

1.6. Tempo de disputa: 10(dez) minutos, acrescido do tempo aleatório, determinado pelo sistema; 

 

1.6.1. Formalização de consultas: observando o prazo legal, a licitante poderá consultar por 

mensagem eletrônica (e-mail), informando o número do pregão eletrônico; 

 

1.6.2. Referência de tempo: para todas as referências de tempo será considerado o horário oficial de 

Brasília-DF; 

 

OBS.: A licitante deverá observar a data e os horários limites previstos para a abertura das 

propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE UNIFORME DE APOIO OPERACIONAL PARA OS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA - CBMSC conforme relação e especificações 

constantes no Anexo "A", deste Edital. 

 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar desta licitação exclusivamente as empresas enquadradas como 

Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006, com as alterações da Lei Complementar 147/2014, que comprovem o atendimento dos 
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requisitos estabelecidos neste Edital, e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do 

Sistema, no site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as sanções nos 

incisos III e IV do art. 87 d Lei n° 8.666/93, bem como empresas nas seguintes condições: 

 

3.3.1. Com falência decretada; 

 

3.3.2. Em consórcio. 

 

3.5. Não poderão participar deste Processo Licitatório empresa que tenham em seu quadro, 

empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, 

ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 

3.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou 

responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 

 

3.7. A simples participação na presente licitação implica na aceitação irretratável de todas as normas 

do Edital. 

 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar junto ao provedor do sistema de 

Pregão Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

file:///C:/Users/Cliente/AppData/Local/Microsoft/Windows/EDITAIS%202020/PREFEITURA/www.portaldecompraspublicas.com.br
file:///C:/Users/Cliente/AppData/Local/Microsoft/Windows/EDITAIS%202020/PREFEITURA/www.portaldecompraspublicas.com.br
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4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, 

contendo marca, valor unitário, valor total de cada item e demais informações necessárias, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.1.3. A PROPOSTA DE PREÇOS, NESTE MOMENTO, NÃO DEVERÁ CONTER DADOS QUE 

IDENTIFIQUEM A LICITANTE, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.2.1. As Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo “C”,  deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas 

hipóteses do artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123/2006, clicando no campo próprio 

previsto na tela de envio das propostas.  
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5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5.7. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos, que não correspondam às 

especificações contidas no Anexo “A” deste Edital, serão desconsiderados. 

 

5.8. Nas propostas serão considerados obrigatoriamente: 

 

5.8.1. Preço unitário para o item, em moeda corrente nacional, em algarismos, e, com no máximo 

duas casas decimais após a vírgula; 

 

5.8.2. Especificações detalhadas do objeto ofertado tais como marca, fabricante, consoante às 

exigências editalícias; 

 

5.8.3. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão-de-obra, 

trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre 
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a execução do objeto da presente Licitação assim como as despesas eventuais com assistência 

técnica para prestação da garantia; 

 

5.8.4. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, nos 

termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir da data da sessão de 

abertura do Pregão, estabelecida no item 01 deste Edital. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o dia de vencimento; 

 

5.8.5. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

5.9. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam 

o interesse público e da Administração. 

 

5.10.  Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de desclassificação. 

5.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem previsão 

expressa no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não for conflitante 

com o Edital. 

 

6 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no sítio 

informado no preâmbulo deste edital. 

 

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

 

6.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 



 

 

9 

 

 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços: 

 

6.23.1. Produzidos no país; 

 

6.23.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

 

6.23.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

 

6.23.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6.27. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei 

n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, 

os seguintes procedimentos:  

 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;  

 

b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 

coletivos de trabalho;  

 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da 

Previdência Social;  

 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  

 

e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

 

f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a 

iniciativa privada;  
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g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes;  

 

h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;  

 

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;  

 

j) estudos setoriais;  

 

k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  

 

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 

proponente disponha para a prestação dos serviços;  

 

m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias  

 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

7.10 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

7.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

 

8 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes encaminharão os documentos exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com a proposta, em formato digital, sob pena de inabilitação; 

 

8.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 
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8.1.2. Os documentos deverão ser apresentados autenticados por processo de cópia autenticada por 

cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica (internet), desde que 

devidamente autorizado pelo órgão competente. 

 

8.2. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

8.2.1. - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade da 

empresa é compatível com o objeto da Licitação. 

 

8.2.1.1 – Os documentos descritos no subitem “8.2.1” deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

 

8.2.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do § 2º 

do Art. 32 da Lei 8.666/93 e alterações. (conforme Anexo “B” do edital). 

 

8.2.3. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 

menor(es) de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores 

de 16 ( dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 ( quatorze) anos, nos termos do 

artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e art. 27 inciso V, da Lei 8.666/93 e alterações. 

(conforme modelo do Anexo “B” do Edital). 

 

8.2.4. Declaração Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para Licitar com Poder 

Público, na forma do § 2º do Art. 32 da Lei 8.666/93. (conforme modelo do Anexo “B” do Edital). 

 

8.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
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8.3.2. Prova de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela Secretaria de 

Receita Federal conjunta com a Prova de Regularidade quanto a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional e Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

8.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual. 

 

8.3.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

8.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011, 

consulta através do site www.tst.jus.br/certidao. 

 

 

8.4 - REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

8.4.1. Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada 

para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso.  

 

a.1) A licitante que possua sede da empresa no estado de Santa Catarina, deverá emitir a Certidão de 

Falência e Concordata através do endereço eletrônico: https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do, 

sendo que esta certidão somente é válida desde que apresentada juntamente a respectiva certidão 

de registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br.  

 

a.2) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida 

pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
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financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993 (redação dada 

em conformidade com o acordão 1.201/2020 do TCU).  

 

8.5 - DO CADASTRO DE FORNECEDORES 

 

8.5.1. Opcionalmente, a critério da Licitante, as documentações exigidas nos itens  8.2 (Habilitação 

Jurídica), 8.3 (Regularidade Fiscal) e 8.4 (Qualificação Econômica e Financeira) poderão ser 

substituídas pelo Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor – CRC da Prefeitura Municipal de 

Coronel Freitas/SC, com todos os documentos válidos.  

 

8.5. As empresas que declarem Microempresa – ME ou Empresas de Pequeno Porte junto ao site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão anexar ainda a Certidão de enquadramento no 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial 

da sede do licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As 

sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do 

Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. Esta(s) certidão(ões) deve(m) ter sido emitida(s) no ano de 

2022. Não serão aceitas declarações emitidas pela empresa e registradas na Junta Comercial. 

 

8.6. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais. 

 

8.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.6, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal n o 8.666/1993, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

file:///C:/Users/Cliente/AppData/Local/Microsoft/Windows/EDITAIS%202020/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
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8.8. As certidões e documentos que não tenham seu prazo de validade consignado deverão ter sido 

emitidos no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura dos invólucros. 

 

8.9. A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem efetuadas 

diligências, visando a conformar a capacidade técnica, gerencial e administrativa das empresas 

concorrentes. 

 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

8.12. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o 

seguinte: 

 

8.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 

acordo com seu CNPJ, ou; 

 

8.12.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, 

por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, Certidão de Débito relativo aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

 

8.12.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

 

8.13.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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9 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam à Contratada. 

 

9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

9.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros, e 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

9.8. A apresentação das amostras está regulamentada no Termo de Referência. 

 

10 – DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

10.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 01 (um) dia para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 01 (um) 

dia, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

10.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

 

12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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13 – DOS VALORES ORÇADOS PELO MUNICÍPIO E PREÇOS MÁXIMOS 

 

13.1 - Os valores totais por item orçados para a aquisição dos produtos, objeto desta licitação, estão 

descritos no Anexo “A” deste edital e deverão ser considerados como preços máximos por item 

admitidos no presente. 

 

 

14 - DAS REQUISIÇÕES, DO LOCAL, DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA e GARANTIA 

 

14.1. O objeto será solicitado através de: Autorização de Fornecimento. 

 

14.2. Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada, de acordo com as solicitações da 

secretaria  solicitante, durante a vigência da ata.  

 

14.2.1.  O local de entrega será na Sede do 1° Grupamento de Bombeiros Militar de Coronel Freitas, 

localizada na Rua Almirante Barroso, 213 - Centro, Coronel Freitas - SC, 89840-000 

 

14.3.  A proponente vencedora deverá proceder à entrega dos itens em até 45 (quarenta e cinco) 

dias contados da data da solicitação da Secretaria.  

 

14.3.1. Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso, As peças 

deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas, na face exterior da 

embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do conteúdo e o tamanho da peça. 

 

14.3.2. As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para 

este fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do 

conteúdo, os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento. 

 

14.3.3. O recebimento do(s) objeto(s) deste contrato ficará(ão) condicionado(s) à observância das 

normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações, 
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sendo que a conferência e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor e/ou 

Comissão, podendo ser: 

a) Provisoriamente, mediante recibo na Nota Fiscal por servidor(es) designado(s) pelo fiscal do 

contrato, no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações; e 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, por uma comissão de, no mínimo, 

3 (três) membros designados. 

 

14.3.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 

desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por 

escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até 

que sanada a situação. 

 

14.3.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrado Termo de Recusa, no qual 

deverão ser descritas as divergências, e comunicado à CONTRATADA para que no prazo constante no 

item 5.1.2., contados do recebimento do comunicado expedido pelo fiscal, sane os problemas 

detectados e, se for o caso, substitua o(s) produto(s) entregue(s) por outro compatível com a 

proposta apresentada, nos termos do objeto deste contrato. 

14.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do fornecimento e/ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 

 

14.4. A proponente vencedora deverá fornecer os produtos descritos neste edital, buscando o fiel 

cumprimento dos pedidos efetuados.  

 

14.4.1 O prazo para correção e/ou substituição de produtos com defeitos, será de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da intimação. 

  

14.5. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais 

contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  
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14.6. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, constando as datas de fabricação e de validade 

impressas em suas embalagens.  

  

14.7. A proponente vencedora deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às 

entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por 

não atenderem ao Edital.  

  

14.8. Por ocasião do recebimento dos produtos, o Município, por intermédio de servidor designado, 

reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo 

cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por 

qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município 

poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  

  

14.9. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos 

produtos enviados, quando na ocasião do recebimento, for constatado que encontra-se com defeito, 

diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento 

de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na 

entrega, à contar da data efetiva do pedido.  

 

14.10. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.  

  

14.11. Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 

depender do evento.  

  

14.12. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência são estimadas, 

podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em 

conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).  
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14.13. Caberá aos fiscais da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a 

todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 

adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem 

aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

  

14.21. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

 14.22. A empresa detentora deverá fornecer o serviço o(s) item(s), conforme necessidade da 

Secretaria, apenas mediante solicitação, durante a vigência da ATA, de segunda a sexta-feira das  13h 

às 18h horas. 

 

14.23. A garantia do(s) produto(s) cotado(s), será não inferior à 12 (doze) meses, a contar da data do 

recebimento do (s) mesmo (s). 

 

 

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. O Município de Coronel Freitas efetuará o pagamento do objeto desta licitação, em até 

30(trinta) dias após a entrega dos produtos, acompanhado dos documentos fiscais devidamente 

atestados por servidor responsável. 

 

15.2. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão às dotações previstas na Lei 

Orçamentária do Exercício de 2022. 

 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.017.3390.00 121 181/2022 Manutenção das atividades CV. Bombeiros (CTA 

16.59 

 

 

16 - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
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16.1. A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

16.2. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

16.3.  Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da 

Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata 

de Registro de Preço e iniciar outro processo licitatório. 

17 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

17.1. Até 03 (três) dias úteis que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer empresa interessada em participar da licitação poderá impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

 

17.1.1. A impugnação poderá ser protocolada no Departamento de Compras e Licitações desta 

Prefeitura, em via original, ou enviada(s) para o e-mail depcompras@coronelfreitas.sc.gov.br que a 

encaminhará devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão. 

 

17.1.2. Serão aceitos impugnações e recursos encaminhados por e-mail, desde que sejam 

acompanhados do contrato social da empresa e procuração se for o caso. 

 

17.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

17.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente pelo e-mail depcompras@coronelfreitas.sc.gov.br. 

mailto:compras@coronelfreitas.sc.gov.br
mailto:depcompras@coronelfreitas.sc.gov.br.
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17.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

17.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

 

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESPECTIVA VIGÊNCIA 

 

18.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado o 

registro dos preços e dos fornecedores correspondentes mediante a assinatura das Atas de Registro 

de Preços (Anexo “D”) pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela licitante vencedora do 

certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

 

18.1.1. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não atender(em) à convocação 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação 

da licitação, nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para após aprovado o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita 

a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

18.2. Os representantes legais das empresas que tiverem os preços registrados terão o prazo de até 

03 (três) dias úteis para comparecerem ao Departamento de Compras/Licitações da Prefeitura 

Municipal de Coronel Freitas para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 20 deste 

Edital. 
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18.3. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa 

vencedora participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, por esta Comissão, 

como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Eletrônico. Em caso de não atendimento 

ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Órgão Gerenciador convocar a segunda  

colocada para, ao mesmo preço e condições da primeira colocada, estar em condições de fornecer 

bens, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

18.4. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços que terá validade de 12 (doze) meses consecutivos, contados a partir da sua data 

de assinatura. 

 

18.5. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro 

de Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

 

18.6. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

18.7. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não 

contratar toda ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

 

 

19 - DA RESCISÃO 

 

19.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação ensejará 

sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à 

empresa contratada direito a qualquer indenização. 

 

19.2. A rescisão contratual poderá ser: 
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19.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

19.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

 

20 – DAS PENALIDADES 

 

20.1.  À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo 

IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às 

perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 

 

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo 

do representante legal do fornecedor estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão aceitas mediante 

crivo da administração; 

 

II – multa 

 

a) de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa 

imotivada em assiná-la, contados a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura 

estabelecido pelo edital. 

 

b) de até 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, 

incidente sobre o valor total da ATA em caso de inexecução total, ou parte não cumprida em caso de 

inexecução parcial.  
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c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste 

edital, sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço. 

 

Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais 

finais oferecidos pela (s) licitante (s) após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe 

tenham sidos adjudicados. 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, para o fornecedor 

que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal. 

 

a) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará 

impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 

2(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

20.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei 

nº 8.666/93; 

 

20.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 

 

20.4. As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de 

Arrecadação) em uma das agências Bancárias credenciadas pela Prefeitura de Coronel Freitas, dentro 
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do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da Prefeitura. Essa 

notificação ocorrerá através de competente notificação expressa. 

 

20.5. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou 

protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 

notificação extrajudicial.  

 

20.6. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

 

20.7. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas 

às justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, 

parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

 

20.8. Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

20.9. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Coronel 

Freitas poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 

processo administrativo para a aplicação de penalidades. 

20.10. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do Contrato, 

comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderão ser descredenciadas do 

SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

21 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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21.1.  Os militares responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato são: 

 

OBM Nome Cargo Matrícula Função Contato Telefone 

  

1°/1°1ª/6º 

BBM 

Giovani 

Pereira 

Cb  932354-6  Gestor do 
Contrato 6111log@cbm.sc.gov.br 

 (49) 2049-
7944 

  

1°/1°1ª/6º 

BBM 

Cleber da 

Rocha 

Carvalho 

Sgt 927077-9 Gestor  
Suplente 6111cmt@cbm.sc.gov.br 

 (49) 2049-
7944 

  

1°/1°1ª/6º 

BBM 

Giovani 

Pereira 

Cb  932354-6  Fiscal do 
Contrato 6111log@cbm.sc.gov.br 

 (49) 2049-
7944 

  

1°/1°1ª/6º 

BBM 

Cleber da 

Rocha 

Carvalho 

Sgt 927077-9 Fiscal 
Suplente 6111cmt@cbm.sc.gov.br 

 (49) 2049-
7944 

 

21.2. Os militares nomeados na tabela do item 21.1, serão avisados pelo responsável deste Termo de 
Referência e terão suas assinaturas coletadas no momento da formalização do contrato, de modo 
que a alteração dos nomes só será permitida mediante portaria publicada em Boletim Interno da 
OBM. 

21.3. Os suplentes atuarão apenas quando o titular estiver impossibilitado, devido aos afastamentos 
legais, e possuirão as mesmas competências que estes. 

 
 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Departamento de 

Compras e Licitações do Município de Coronel Freitas no endereço citado no preâmbulo deste Edital, 

ou através do telefone (49) 3347-3400, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 

13:30 às 17:30 horas. 

 

22.2. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, se for o caso, conforme 
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disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações 

pertinentes à matéria. 

 

22.3. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

 

a) Adiada a abertura da licitação; 

b) Alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 

 

22.4. O Município de Coronel Freitas reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, 

no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

 

22.5. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 

presente licitação é o da Comarca de Coronel Freitas/SC, excluído qualquer outro. 

 

 

23 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

23.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes 

anexos: 

 

a) Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) Anexo “B” – DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

c) Anexo “C” –  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

d) Anexo “D” – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

e) Anexo “E” – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

 

Coronel Freitas (SC), 28/11/2022. 
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Delir Cassaro 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 
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ANEXO “A” 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORME DE APOIO 

OPERACIONAL PARA OS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA 

CATARINA – CBMSC, DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, conforme relação e 

especificações constantes no Anexo “A”, deste Edital. 

 

1.1. Conforme descritivo abaixo: 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço Total 

1 Cobertura Operacional (Boné), em rip 

stop, Bombeiro Comunitário. 

un 50,00  48,27  2413,50 

2 Gandola Operacional Bombeiro 

Comunitário, em rip stop. 

un 50,00  225,67  11283,50 

3 Calça Operacional Bombeiro Comunitário, 

em rip stop. 

un 50,00  178,00  8900,00 

4 Camiseta Gola Redonda Bombeiro 

Comunitário 

un 80,00  51,97  4157,60 

5 Cinto com fivela un 50,00  33,87  1693,50 

6 Japona dupla face Bombeiro Comunitário un 20,00  428,33  8566,60 

7 Distintivo (divisa) de grau júnior classe 3 

de Bombeiro Comunitário 

par 100,00  27,60  2760,00 

8 Tarjeta de identificação (biriba) de 

Bombeiro Comunitário  

un 50,00  14,60  730,00 

https://docs.google.com/document/d/1B_BmpXYEobaPnnR2QsRmkugztc2GM9xhcOyOA4hPbwU/edit?usp=sharing
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9 Calção de Bombeiro Comunitário un 30,00  52,30  1569,00 

 Total 42.073,70  

 

 

2.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (ANEXO  E) 

 

2.1.1 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA No 201.CBMSC  - COBERTURA OPERACIONAL DE BOMBEIRO 

COMUNITÁRIO. 

 

2.1.2 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA No 202.CBMSC - GANDOLA MASCULINA DE BOMBEIRO 

COMUNITÁRIO. 

 

2.1.3 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA No 205.CBMSC - CALÇA OPERACIONAL MASCULINA DE BOMBEIRO 

COMUNITÁRIO. 

 

2.1.4 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA No 207.CBMSC - CAMISETA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 

 

2.1.5 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA No 208.CBMSC - CINTO E FIVELA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 

 

2.1.6 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA No 212.CBMSC - JAPONA OPERACIONAL DUPLA FACE DE BOMBEIRO 

COMUNITÁRIO. 

 

2.1.7 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA N° 234.CBMSC - DISTINTIVO DE GRAU JÚNIOR CLASSE 3 DE 

BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 

 

2.1.8 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA N° 204.CBMSC - TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO EM TECIDO DE 

BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 

 

2.1.9 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA No 225.CBMSC - CALÇÃO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO. 

 

2.2 GRADE DE TAMANHOS  
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2.2.2 A empresa vencedora deverá fornecer grade de tamanhos dos materiais, em até 10 (dez) dias 

úteis, após a publicação do(s) vencedora(s) do certame, em diário oficial e antes da entrega da 

autorização de Compras e fabricação dos respectivos itens, de acordo com solicitação emitida pelo(s) 

fiscal(is), solicitação esta efetuada através de e-mail pelo(s) fiscal(is), militar(es), designado(s) a fim 

de que o Corpo de Bombeiros de Coronel Freitas possa efetuar prova de tamanhos ideais para cada 

bombeiro comunitário lotado nesta Organização Bombeiro Militar; 

2.2.3 Os produtos, se disponibilizados para prova de biometria, pelas empresa (s) vencedora (s), para 

realização das provas de tamanho, deverão possuir seu custeio de transporte de entrega e retirada 

das peças, custeado pela(s) empresa(s) vencedora(s); 

 

 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

 

3.1. O Corpo de Bombeiros Militar de Coronel Freitas conta atualmente com 22 Bombeiros 

Comunitários Ativos e mais 12 Bombeiros Comunitários em formação (alunos), neste contexto, 

buscando garantir condições para o desempenho do serviço voluntário prestado pelos Bombeiros 

Comunitários do CBMSC Coronel Freitas, tendo a disposição imediata o fardamento para os mesmos, 

motivando-os ainda mais estes voluntários e voluntárias que, imbuídos de espírito solidário, doam 

parte do seu tempo de folga e lazer para servir a sociedade. 

Para o incentivo e qualidade do dia a dia e execução do serviço é necessário uniformes adequados, 

ampliando a segurança, de forma que possa atender parte do efetivo voluntários, os quais estão em 

contato direto com a população. Trata-se de uniforme de categoria própria, com características 

particulares, a aquisição de uniformes com as características apresentadas no presente documento  

consideram o tipo de atividade prestada pelos voluntários, sendo a principal característica do lote I, 

por exemplo, o tecido Rip Stop que é o um material feito com nylon entrelaçado a outro tipo de 

tecido, criando uma superfície de bloqueio, ampliando a qualidade, durabilidade e resistência para 

atividades de alto desgaste, como o caso das atividades bombeiros. 

Considera-se ainda que, periodicamente, os uniformes precisam ser renovados, devido ao tempo de 

utilização, desgaste natural, e lavagem constante, a fim de viabilizar o exercício regular das funções. 
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4. DO LOCAL DE ENTREGA 

 

4.1. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) no: 

4.1.1. Local: Sede do 1° Grupamento de Bombeiros Militar de Coronel Freitas 

4.1.2. Endereço: Rua Almirante Barroso, 213 - Centro, Coronel Freitas - SC, 89840-000 

4.1.3. Telefone: (49) 2049-7944 

4.1.4. Responsável: Cb BM Mtcl 932354-6 Giovani Pereira 

4.1.5. Setor do responsável: B4 (CBMSC) 

4.1.6. Horário de entrega: Das 13:00h às 18:00h (de segunda a sexta-feira). 

 

5. DOS PRAZOS, DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO 

 

5.1. Os produtos deverão ser entregues observadas as seguintes condições: 

5.1.1. O prazo de entrega dos produtos cotados, será de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

data da autorização de fornecimento. 

5.1.2. O prazo para correção e/ou substituição de produtos com defeitos, será de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da intimação. 

5.1.3. A garantia do(s) produto(s) cotado(s), será não inferior à 12 (doze) meses, a contar da data do 

recebimento do (s) mesmo (s). 

5.1.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data limite para 

apresentação das propostas neste pregão. 

5.1.5. O texto e demais exigências legais previstas devem estar em conformidade com a legislação do 

Código de Defesa do Consumidor e legislação específica no que couber. 

5.2. Os produtos devem ser entregues nas embalagens originais, conforme o caso. 

5.2.1. As peças deverão ser acondicionadas individualmente em embalagens plásticas, lacradas. 

5.2.2. Na face exterior da embalagem deverá constar o nome da empresa, a discriminação do 

conteúdo e o tamanho da peça. 

5.2.3. As embalagens individuais deverão ser acondicionadas em caixas de papelão próprias para este 

fim contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, 

os tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento. 

5.3. O recebimento do(s) objeto(s) deste contrato ficará(ão) condicionado(s) à observância das 
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normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações, 

sendo que a conferência e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor e/ou 

Comissão, podendo ser: 

5.3.1. Provisoriamente, mediante recibo na Nota Fiscal por servidor(es) designado(s) pelo fiscal do 

contrato, no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações; e 

5.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, por uma comissão de, no mínimo, 

3 (três) membros designados.  

5.4. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 

respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, 

desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos; 

5.5. Os objetos contratados deverão ser desembalados e conferidos por técnicos capacitados da 

CONTRATADA. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 

desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por 

escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até 

que sanada a situação; 

5.6. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrado Termo de Recusa, no qual deverão 

ser descritas as divergências, e comunicado à CONTRATADA para que no prazo constante no item 

5.1.2, contados do recebimento do comunicado expedido pelo fiscal, sane os problemas detectados 

e, se for o caso, substitua o(s) produto(s) entregue(s) por outro compatível com a proposta 

apresentada, nos termos do objeto deste contrato; 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do fornecimento e/ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 

5.8. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na 

execução do contrato; 

5.9. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 

5.10. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
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terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

5.11. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações do 

Contratante o disposto na Minuta da Ata de Registro de Preços, deste Edital. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A licitante vencedora obriga-se prestar os serviços/ ora licitados conforme a Minuta da Ata de 

Registro de Preços, deste Edital. 

 

8. DO REAJUSTAMENTO 

 

8.1. O reequilíbrio econômico-financeiro se dará conforme previsão do Edital. 

 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Os militares responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato são: 

 

OBM Nome Cargo Matrícula Função Contato Telefone 

  

1°/1°1ª/6º 

BBM 

Giovani 

Pereira 

Cb  932354-6  Gestor do 

Contrato 6111log@cbm.sc.gov.br 

 (49) 2049-

7944 

  

1°/1°1ª/6º 

BBM 

Cleber da 

Rocha 

Carvalho 

Sgt 927077-9 Gestor  

Suplente 6111cmt@cbm.sc.gov.br 

 (49) 2049-

7944 
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1°/1°1ª/6º 

BBM 

Giovani 

Pereira 

Cb  932354-6  Fiscal do 

Contrato 6111log@cbm.sc.gov.br 

 (49) 2049-

7944 

  

1°/1°1ª/6º 

BBM 

Cleber da 

Rocha 

Carvalho 

Sgt 927077-9 Fiscal 

Suplente 6111cmt@cbm.sc.gov.br 

 (49) 2049-

7944 

9.1.1. Os militares nomeados na tabela do item 9.1, serão avisados pelo responsável deste Termo de 

Referência e terão suas assinaturas coletadas no momento da formalização do contrato, de modo 

que a alteração dos nomes só será permitida mediante portaria publicada em Boletim Interno da 

OBM. 

9.1.2. Os suplentes atuarão apenas quando o titular estiver impossibilitado, devido aos afastamentos 

legais, e possuirão as mesmas competências que estes. 

 

9.2. São competências do Gestor do Contrato: 

9.2.1. Iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à autoridade maior para decisão os seguintes atos e 

procedimentos: 

a) Prorrogação e suspensão de prazo; 

b) Alterações qualitativas e quantitativas; 

c) Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro; 

d) Processo administrativo sancionador; 

e) Recomendar a autoridade maior a abertura de processo licitatório, quando for o caso; 

f) Quaisquer outros atos e procedimentos que impliquem na celebração de Termo Aditivo, 

Apostilamento ao Contrato/Ata ou qualquer outro registro. 

9.2.2. Quanto à prorrogação e a vigência do Contrato/Ata iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à 

autoridade maior, comunicando a necessidade da prorrogação ou da abertura de nova licitação, 

atentando especialmente para: 

a) No caso da prestação de serviços, 180 dias antes vencimento do contrato: 

1 - Consultar o contratado, tomando por escrito o compromisso prorrogação; e 

2 - Solicitar ao setor competente levantamento de preços mercado, para fins de comprovação da 
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vantajosidade. 

b) No caso de fornecimento de produtos, quando os saldos mostrarem insuficientes. 

9.2.3. Quanto às alterações qualitativas e quantitativas iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à 

autoridade maior: 

a) Acréscimos, supressões e as alterações de interesse da própria Administração; 

b) Alterações solicitadas pelo titular do Contrato/Ata; 

c) Modificações no cronograma físico-financeiro; 

d) Substituições de materiais e equipamentos; 

e) Modificações das especificações, para melhor adequação técnica. 

9.2.4. Quanto ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro iniciar, instruir, manifestar-se 

e submeter à autoridade maior todas as intercorrências, em especial: 

a) Reajustes nos termos fixados em Contrato/Ata; 

b) Revisão e repactuação solicitadas pela Administração ou pelo titular do Contrato/Ata. 

9.2.5. Dar prosseguimento aos atos e procedimentos encaminhados pelo Fiscal do Contrato/Ata; 

9.2.6. Dirimir dúvidas, orientar tecnicamente, esclarecer ou solucionar questionamentos, falhas, 

omissões ou alterações no projeto básico, fazendo-o por escrito; 

9.2.7. Instruir o processo com justificativa e manifestações técnicas necessárias; 

9.2.8. Requerer auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas; 

9.2.9. Manter atualizadas as estimativas de consumo: 

a) Para fins de apurar a suficiência do saldo até o término do Contrato/Ata; 

b) Para orientar as futuras contratações. 

 

9.3. São competências do Fiscal do Contrato: 

9.3.1. Identificar o objeto contratado; 

9.3.2. Conhecer as condições estabelecidas no Contrato/Ata, edital ou especificações técnicas para o 

recebimento do objeto (especificações do produto/serviço, prazo, forma de execução, etc...); 

9.3.3. Praticar os atos necessários à verificação do fiel cumprimento das obrigações, exigindo as 

providências necessárias para tal fim; 

9.3.4. Receber o objeto contratado e proceder o atesto/certificação da despesa; 

9.3.5. Recusar produto ou serviço em desacordo com as condições fixadas em edital; 
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9.3.6. Exigir por escrito, o refazimento ou correção, comunicando ao Gestor do Contrato/Ata nas 

hipóteses de não atendimento ou quando as soluções excedam as suas competências; 

9.3.7. Notificar, por escrito, a Contratada quanto ao não cumprimento das obrigações, fixando prazo 

para cumprimento ou apresentação de justificativa; 

9.3.8. Encaminhar ao Gestor do Contrato/Ata, a solicitação de instauração de processo 

administrativo sancionador, com os registros das ocorrências, das notificações, defesas e 

justificativas da Contratada, se for o caso, e documentação necessária. 

9.3.9. Aceitar ou rejeitar, motivadamente, a indicação do preposto feita pela empresa Contratada 

para fins do artigo 68 da Lei 8666/93; 

9.3.10. Manter contato com o preposto; 

9.3.11. Desempenhar suas atividades com autonomia e independência fiscalizatória, buscando as 

condições necessárias para o desempenho da função, comunicando ao Gestor do Contrato/Ata sobre 

suas necessidades; 

9.3.12. Acompanhar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.3.13. Acompanhar sistematicamente a execução contratual/Ata, mantendo registro das 

ocorrências e dos documentos relativos à fiscalização; 

9.3.14. Manter os registros de confirmação de recebimento dos comunicados à Contratada; 

9.3.15. Assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro; 

9.3.16. Identificada necessidade de modificações contratuais, encaminhar ao Gestor do Contrato/Ata 

com as devidas justificativas; 

9.3.17. Conhecer os prazos de execuções contratuais e dar subsídios para as prorrogações, quando 

necessários, ou se manifestar contrário à prorrogação; 

9.3.18. Assegurar a presença dos documentos exigidos em contrato para fins pagamento (CND’s, 

INSS, FGTS, etc...); 

9.3.19. Apontar, através de instrumentos de medição, a necessidade de glosas em NF’s; 

9.3.20. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 

jurídicas; 

9.3.21. Conhecer seus limites de atuação na atividade de fiscalização. 

 

9.4. Do Recebimento do Objeto: 



 

 

42 

 

 

9.4.1. O recebimento do objeto deverá seguir o previsto nos artigos 73 e 74 da Lei 8.666, de 21 de 

Junho de 1993. 

9.4.2. O recebimento do objeto deste contrato ficará condicionado à observância das normas 

contidas no Art. 40, inciso XVI, c/c os Arts. 73 e 74, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, sendo 

que a conferência e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor e/ou Comissão, 

podendo ser: 

a) em se tratando de obras e serviços: 

1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta 

Lei; 

b) em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

1. provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 

especificação; 

2. definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

9.4.3. Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante 

termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

9.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 

dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

9.4.5. O prazo a que se refere o item 2, alínea "a", da cláusula 9.4.2 não poderá ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital. 

9.4.6. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere nas alíneas “a” e “b”, 

da cláusula 9.4.2 não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 

reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão dos mesmos. 

9.4.7. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 
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a) gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

b) serviços profissionais; 

c) obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", da Lei Federal nº 8.666/93, 

desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 

funcionamento e produtividade. 

9.4.8. Nos casos previstos na cláusula 9.4.7, o recebimento será feito mediante recibo. 

9.4.9. Os objetos contratados deverão ser desembalados e conferidos por técnicos capacitados da 

CONTRATADA. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 

desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por 

escrito à Contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até 

que sanada a situação. 

9.4.10. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso anterior, será lavrado Termo de Recusa, no qual 

deverão ser descritas as divergências, e comunicado à CONTRATADA para que no prazo constante no 

Contrato, contados do recebimento do comunicado expedido pelo gestor, sane os problemas 

detectados e, se for o caso, substitua o(s) produto(s) entregue(s) por outro compatível com a 

proposta apresentada, nos termos do objeto deste contrato. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento e 

aceitação definitiva dos produtos pelo fiscal do contrato. 

 

11. DA VIGÊNCIA 

11.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência a contar da data da assinatura até o adimplemento 

das obrigações da Contratada, na forma do art. 57, Caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

12. DA AVALIAÇÃO DOS CUSTOS 

12.1. O custo estimado foi elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas 

especializadas, em pesquisas de mercado, conforme tabela abaixo: 
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Item Descrição do Produto 
Quantidade 

Estimada 

Preço 

Unitário 

Preço Total do 

Item 

01 

Cobertura Operacional (Boné), 

em rip stop, Bombeiro 

Comunitário. 

Pç 50 R$ 2.413,33 

02 

Gandola Operacional 

Bombeiro Comunitário, em rip 

stop. 

Pç 50 R$ 11.283,33 

03 
Calça Operacional Bombeiro 

Comunitário, em rip stop. 
Pç 50 R$ 8.900,00 

04 Camiseta Gola Redonda BC Pç 80 R$ 4.157,33 

05 Cinto com fivela Pç 50 R$ 1.693,33 

06 Jaqueta dupla face BC Pç 20 R$ 8.566,67 

07 
Distintivo (divisa) de grau 

júnior classe 3 de BC 
Pç 100 R$ 2.760,00 

08 
Tarjeta de identificação 

(biriba) de BC 
Pç 50 R$ 730,00 

09 Calção de BC Pç  30 R$ 1.569,00 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 42.073,00 

 

 

13. DA AMOSTRA E LAUDO 

13.1. A licitante classificada na fase competitiva da licitação deverá apresentar amostra e laudos 

técnicos para avaliação do(s) item(ns): 001, 002, 003, 004, 005; 
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13.1.1. Após ser classificada a licitante para o item, a sessão será suspensa, contando o prazo de 10 

dias corridos para apresentação da amostra; 

14.1.2. Caso a Licitante vencedora não apresente as amostras e laudos no prazo estipulado, será 

imediatamente desclassificada do certame. Em caso de desclassificação será chamada a segunda 

colocada e assim sucessivamente; 

14.1.3. Apresentado as amostras e laudos, será formada a comissão de avaliação, que verificará se há 

ou não conformidade das amostras e laudos com as especificações técnicas exigidas em edital e 

neste termo de referência; 

14.1.4. A comissão de avaliação lavrará a Ata de Análise de Amostra e o pregoeiro fará o 

agendamento da reabertura da sessão; 

14.2 Os laudos técnicos devem ser entregues em papel timbrado, emitido por um laboratório 

capacitado e reconhecido na área, comprovando as características exigidas. 

14.2.1. Não serão considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os 

laudos deverão estar em nome da empresa proponente. 

14.3. As amostras e laudos previstas no item 15.1, deverão ser entregues no endereço:  Sede do 1° 

Grupamento de Bombeiros Militar de Coronel Freitas, Rua Almirante Barroso, 213 - Centro, Coronel 

Freitas - SC, 89840-000, no horário das 1300h às 1800h; 

14.4. Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual ou inferior a 180 

(cento e oitenta) dias contados retroativamente a partir da data da licitação/pregão. 

14.6. Será desclassificada a licitante que não atender os subitens acima. Também será 

desclassificada, caso apresente amostra fora das especificações técnicas previstas neste termo, 

estando sujeita às penalidades previstas no Edital; 

14.7 As amostras dos licitantes serão utilizadas para análise, não cabendo à empresa o pedido de 

devolução ou o ressarcimento do valor do objeto. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 

 

ANEXO “B” 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

   

  , CNPJ nº   

(razão social da Empresa)  

 , sediada na     

  (endereço completo)  
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por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  portador(a) do RG nº 

, do CPF nº    

  

DECLARA, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para 

sua habilitação no presente processo licitatório;  

  

DECLARA, para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos;  

  

DECLARA que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total 

ou parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, 

inciso III da Lei nº 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;  

  

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua  

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar  

ocorrências posteriores. 

 

DECLARA, para efeito de participação no Processo de Licitação, que não possui em seu quadro 

societário servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 

termos do inciso III, do artigo 9 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

 

 ________________, ____ de ____ de 2022.  

  

  

_________________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 

 

ANEXO “C” 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

 _____________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o nº 

 _____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
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______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 

_______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:  

  

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil), ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano 

calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples 

Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista no art. 18A. da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme prevê o art. 18A., §1º da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

(   ) MICROEMPRESA, considerada a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406/2002 (Código 

Civil), devidamente registrada no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme prevê o art. 3.º e seu inciso I da Lei 

Complementar nº 123/2006.  

  

(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, considerada a sociedade empresária, a sociedade simples, a 

empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 

10.406/2002 (Código Civil), devidamente registrada no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 

(quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme prevê o art. 3.º e seu inciso II da Lei Complementar 

nº 123/2006.  

 Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

  

__________________, ____ de ____________ de 2022.   

  

___________________________________________________________________  
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Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 

 

ANEXO “D” 

 

 



 

 

51 

 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº__________________/2022 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022 

 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 71/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022                                           

REGISTRO DE PREÇOS  

 

No dia __ de ___ de 2022, na Prefeitura Municipal de Coronel Freitas - SC, pessoa jurídica de direito 

público interno, CNPJ n.º 83.021.824/0001-75, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 1022, Coronel 

Freitas, SC, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Senhor _____________, nos termos 

da Lei n°. 10.520/02, Lei 8.666/93 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico  para Registro de Preços nº. _____/2022, ata de 

abertura da sessão e homologação pela autoridade competente, RESOLVE registrar os preços da 

empresa ______________, inscrita no CNPJ ____________, representada neste ato pelo Sr. 

____________, portador do CPF n°. ___________, para possível aquisição do objeto referente ao 

Pregão Eletrônico supra citado. 

 

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços 

após a assinatura desta. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES 

 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORME DE APOIO OPERACIONAL PARA OS BOMBEIROS 

COMUNITÁRIOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA - CBMSC conforme 

relação e especificações constantes no Anexo "A", deste Edital.  
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1.2 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em 

horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA DA ATA 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade e vigência de 12 (doze) meses consecutivos 

contados da data de assinatura, ou até que durarem as quantidades estimadas, sendo o que ocorrer 

primeiro.  

 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Coronel 

Freitas não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, sendo facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) 

do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES NA ATA 

 

3.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

3.2 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

I - Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei 

n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a presente Ata de 

Registro de Preço e iniciar outro processo licitatório. 

 

II - Optado pela recomposição dos valores, aplicar-se-á na forma que segue: 

 

a) Pelos índices de aumento aplicado pelos fornecedores da empresa contratante, nos termos 
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do Inciso XI do artigo 40 e Alínea “d”, do inciso II do Artigo 65 da Lei 8.666/93 com redação 

dada pela Lei 8.883/94, desde que observado o que segue: 

 

a.1- A comprovação do aumento, obrigatoriamente, dar-se-á através de apresentação de 

documentação tais como: folhas de pagamento dos trabalhadores comprovando o 

aumento dos encargos financeiros e salários ou outras despesas, na proposta e serem 

emitidas com data anterior ao aumento e outras com data posterior, para levantamento 

do índice. 

 

a.2 - Só serão aceitas folhas de pagamento e outras despesas, conforme previsto na alínea 

anterior, cuja data de emissão seja superior a apresentação da proposta no certame 

licitatório e inferior a data de vigência da presente ata de registro de preços. 

 

a.3 - O valor verificado após a aplicação do índice de reajuste não poderá ser superior ao 

praticado pela empresa no mercado geral, devendo-se, neste caso, aplicar a redução no 

respectivo índice de modo a manter a compatibilidade dos preços. 

 

III - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro ou 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será 

convocado pela Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

3.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado o Órgão Gerenciador da ATA deverá: 

 

3.3.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

 

3.3.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 

3.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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3.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 

poderá: 

 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento. 

 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

3.5 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das 

condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

 

3.6 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado nos Anexos do Edital de Registro de Preços n°71/2022, de acordo com a respectiva 

classificação no certame licitatório citado ao preâmbulo deste. 

 

4.2 - Para cada item de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do certame licitatório citado ao preâmbulo deste, que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso.  

 

4.3 - O preço unitário a ser pago do item será o constante da proposta apresentada, no certame 

licitatório citado ao preâmbulo deste, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a 

integram. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS REQUISIÇÕES, DO LOCAL, DA EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
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5.1 - O objeto será solicitado através de: Autorização de Fornecimento. 

 

5.2 - Os produtos deverão ser entregues, de forma parcelada, de acordo com as solicitações da 

secretaria  solicitação, durante a vigência da ata.  

 

5.3 - A proponente vencedora deverá proceder à entrega itens em até 45 (quarenta e cinco) dias 

contados da data da solicitação da Secretaria.  

 

5.4 - A proponente vencedora deverá fornecer os produtos descritos neste edital, buscando o fiel 

cumprimento dos pedidos efetuados pela Secretaria.  

  

5.5 - Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais 

contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade.  

  

5.6 - A proponente vencedora deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às 

entregas dos produtos, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por 

não atenderem ao Edital.  

  

  

6.  CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO   

  

6.1 - Por ocasião do recebimento dos produtos, o Município, por intermédio de servidor designado, 

reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo 

cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por 

qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de itens de má qualidade, o Município poderá 

utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.  

  

6.2 - A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos produtos 

enviados, quando na ocasião do recebimento, for constatado que encontra-se com defeito, diferente 

da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa 
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diária, à título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar 

da data efetiva do pedido.  

  

6.3 - O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade, de qualidade ou técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.  

  

6.4 - Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 

depender do evento.  

  

6.5 - As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência são estimadas, podendo, 

nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com 

a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP).  

  

6.6 - Caberá aos fiscais da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a 

todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos 

pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o 

adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem 

aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

  

6.7 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

  

6.8 - A empresa detentora deverá fornecer o serviço o(s) item(s), conforme necessidade da 

Secretaria, apenas mediante solicitação, durante a vigência da ATA, de segunda a sexta-feira das 13h 

às 18h horas. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
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7.1 - O pagamento à DETENTORA, será em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo da Nota 

Fiscal / Fatura contendo o número do Empenho a que se refere e o termo de recebimento, ao Setor 

de Compras.  

 

7.2 - Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura ou outra circunstância de responsabilidade da licitante 

vencedora que desaprove a liquidação da despesa pela Gerência de Tesouraria, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras 

necessárias.  

 

7.3 - O preço a ser pago será o constante da proposta da licitante vencedora.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES  

 

8.1 - À(s) fornecedora (s) poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de acordo com o capítulo 

IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às 

perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da CONTRATADA, nos termos da Lei, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato, pela autoridade competente: 

 

I – advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra-recibo 

do representante legal do fornecedor estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 

empresa licitante apresente justificativas para o descumprimento, que só serão aceitas mediante 

crivo da administração; 

 

II – multa 

 

a) de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, devido à recusa 

imotivada em assiná-la, contados a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo de assinatura 

estabelecido pelo edital. 
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b) de até 20% (vinte por cento) em caso de não cumprimento da ATA ou cumprimento parcial, 

incidente sobre o valor total da ATA em caso de inexecução total, ou parte não cumprida em caso de 

inexecução parcial.  

 

c) de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste 

edital, sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço. 

 

Parágrafo único. Entende-se por valor total da Ata de Registro de Preço o montante dos preços totais 

finais oferecidos pela (s) licitante (s) após etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe 

tenham sidos adjudicados. 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, para o fornecedor 

que ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal. 

 

b) A licitante declarada inidônea nos termos do inciso IV da presente cláusula, ficará 

impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo o prazo de até 

2(dois) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa enquanto perdurar 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

8.2. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei 

nº 8.666/93; 
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8.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime o fornecedor da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 

 

8.4. As multas previstas no subitem II deverão ser recolhidas através do DAR (Documento de 

Arrecadação) em uma das agências Bancárias credenciadas pela Prefeitura de Coronel Freitas, dentro 

do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação, em favor da Prefeitura. Essa 

notificação ocorrerá através de competente notificação expressa. 

 

8.5. A aplicação das multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação ou 

protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado causa à 

notificação extrajudicial.  

 

8.6 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente, 

 

8.7. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas às 

justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 

6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 

 

8.8. Nenhum pagamento será realizado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

8.9. Quando comprovada uma dessas hipóteses prevista nesta cláusula, o Município de Coronel 

Freitas poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 

processo administrativo para a aplicação de penalidades. 

 

8.10. Nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, se as licitantes, deixarem de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejarem o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do Contrato, 
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comportarem-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedidas de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderão ser descredenciadas do 

SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços Edital será realizado na forma do item 16 do 

Processo de Licitação nº 71/2022, independente de sua transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

 

10.1 - Nos termos do Art. 54, XIII da Lei 8.666/93, durante a vigência da ata os fornecedores ficam 

obrigados a manter as condições de habilitação constantes no certame licitatório que a deu origem, 

sob pena da suspensão das requisições e pagamentos até que a situação seja regularizada. 

 

a) A atualização dos documentos e certidões exigidos para habilitação será registrada 

juntamente ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

 

11.1 - A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços 

após a assinatura desta. 

 

11.2 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico RP nº 71/2022 e a proposta da Detentora da 

Ata, independente de sua transcrição. 

 

11.3 – O Município providenciará a publicação respectiva, em resumo, da ATA de Registro de Preço, 

na forma prevista em Lei. 
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11.4 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93, e demais 

normas aplicáveis. 

 

11.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas - SC para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

Coronel Freitas, SC ______ de __________ de 2022. 

 

 

 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Representante legal da Detentora da Ata 

CONTRATADA 

 

Secretária de Administração 

 

Testemunhas: 

 

01. 02.  

Nome:  Nome:  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 71/2022 

 

ANEXO “E” 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 201/CBMSC

COBERTURA OPERACIONAL DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Objetivo: Especificar as características e medidas necessárias a serem seguidas pelas
empresas fornecedoras de cobertura operacional padrão BC do CBMSC.

Grupo: Uniforme BC

Classificação: Material de consumo

Elaboração: Tenente-Coronel Roberto Weingartner
Capitão Juciane da Cruz May
1º Tenente Roberto Rosa Machado
2º Sargento Jéssica Gabriele Maia dos Santos

Atualização: 05/01/2022

1 COBERTURA OPERACIONAL DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Cobertura operacional (boné) tipo bico de pato, pala dura, em rip stop profissional cor verde
musgo padrão do Bombeiro Comunitário (BC) do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina
(CBMSC).

P
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1.1 Tecido

1.1.1 Em tecido tipo rip stop profissional, na cor verde musgo, padrão BC do CBMSC.

1.1.2 Composição (Normas 20:2013 e 20A:2018 da AATCC)
- 67% poliéster / 33% algodão.
- Tolerância: ± 3%

1.1.3 Gramatura (Norma ABNT NBR 10591/2008)
- 220 g/m2
- Tolerância: variação de ± 6%

1.1.4 Densidade (Norma ABNT NBR 10588/2015)
- Urdume – 40 fios/cm
- Trama – 20 fios/cm
- Tolerância: ± 8%

1.1.5 Título – (Ne) (Norma ABNT NBR 13216/1994)
- Urdume – 18
- Trama – 18
- Tolerância: ± 9%

1.1.6 Resistência e alongamento (Norma ABNT NBR 11912/2016)
1.1.6.1 Resistência (Kgf):
- Urdume – 100
- Trama – 59
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.6.2 Alongamento:
- Urdume: 14,0%
- Trama: 16,0%
- Tolerância: valor de referência mínimo.

1.1.7 Solidez da cor
1.1.7.1 ao cloro (NORMA 61 (IV A)/2013 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 3/4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.2 à fricção (Norma ABNT NBR ISO 105 X-12/2019)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.3 à luz artificial (Norma ABNT NBR ISO 105 B02/2019) Aparelho Xenotest Q-SUN (30 horas)
- Nota – 3
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.4 ao Suor ácido (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.5 ao Suor Alcalino (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.6 à lavagem (tingimento e estampas à lavagem - 60ºC) – Norma DIN 54010/1983)
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- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo

1.1.8 Cálculo da diferença de cor (Norma ABNT NBR ISO 105 J03/2010)
- Iluminante D65 – 10º
- L* = 31,12
- a* = -4,65
- b* = -4,02
- *DE ≤ 1,50 (O DE é a variação aceitável da cor)

1.1.9 Estrutura (Norma ABNT NBR 12.546/2017)
- Tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo rip stop.
- Tolerância: não permitida variação.

1.1.10 Classe do corante
- Poliéster: disperso
- Algodão: indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

1.1.11 Resistência ao pelotamento - Pilling (Norma ISO 12945-1/2010)
- Nota: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

1.2 Aviamentos

1.2.1 Linha: linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar.

1.2.2 Velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.

1.2.3 Etiquetas: da empresa fornecedora da confecção e do tecido, com indicativo do tamanho,
composição do tecido e modo de lavar, costurada na parte interna traseira (embutida no viés
sobre a união dos gomos traseiros).

1.2.4 Costuras:
- Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.

1.3 Especificação de corte

1.3.1 Copa: o boné será montado por 6 partes. Na parte superior do boné um botão plástico,
fixação metálica, revestido com o mesmo tecido. Gomos frontais, dublado com entretela de tecido,
100% algodão, gramatura 170 a 175 g/m², fusionada, de forma a manter o boné armado, gomos
laterais e traseiros sem dublagem (padrão CBMSC).

1.3.2 Parte frontal: centralizado e iniciando a aproximadamente 1,5 cm da aba, a logomarca do
CBMSC, tecido em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama, composição 100%
poliéster, medindo 7 cm de diâmetro (tolerância de até + 0,5 cm). Aplicado em máquina de bordar,
com contorno em ponto cheio de aproximadamente 0,3 cm de espessura, na cor preta.
1.3.2.1 Características para confecção da logomarca:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
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https://www.cbm.sc.gov.br/index.php/comunicacaosocial/manuais/manual-de-marca
https://www.cbm.sc.gov.br/index.php/comunicacaosocial/manuais/manual-de-marca


- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: engomagem, recorte a laser, bordado periférico e recorte manual.

1.3.3 Pala de PVC (aba): (aba interna), PVC normal, material extrusado, tendo entre 6,5 cm a 7
cm de largura na frente, revestida com o mesmo tecido na parte superior e parte inferior (sem
colagem).

1.3.4 Regulador traseiro: regulado por meio de velcro 2 cm, revestido com tecido principal. Velcro
na cor do tecido (padrão CBMSC), com dimensão de 8 cm para cada lado do regulador, tendo
entre os regulares uma abertura em forma de arco (entre os dois gomos traseiros). Velcro fêmea
no regulador externo e macho no interno ou com fechamento e regulador em metal, tendo 1,5 cm
de altura e 13,5 cm de comprimento para regulação do fechamento, com acabamento para
esconder a sobra.

1.3.5 Base interna: em toda volta, terá uma carneira composta de viés em sarja 3 cm de largura,
na cor do tecido (padrão CBMSC), filete de TNT com 3 cm de largura (anexo ao viés 3 cm) e entre
o viés de sarja e o TNT, um filete de espuma de 3 cm de largura. Filete de nonwovem 8 a 10 mm
GR-120, contornando a cobertura, junto a carneira, com 4 costuras equidistantes.

1.3.6 Acabamentos: viés de tecido 100% algodão na cor do tecido, aplicado internamente na
abertura traseira medindo de 0,8 cm a 1 cm pronto. Fechamento dos gomos da copa em máquina
reta, costura interna coberta por viés de tecido 100% algodão medindo de 1,3 cm a 1,5 cm, na cor
do tecido, aplicado em máquina de pesponto duplo.

1.4 Tabela de medidas (cm)

TAMANHOS P M G GG Tolerância
Aba ( A ) 6,5 6,5 6,5 6,5 + ou - 0,5
Altura Frontal (B) 15,5 16 16,5 17 + ou - 0,5
Altura Lateral (C) 15,8 16,3 16,8 17,3 + ou - 0,5
Altura Parte Traseira (D) 11 11 11 11 + ou - 0,5
Profundidade da Copa (E) 9 9,5 10 10,5 + ou - 0,5
Circunferência da Copa (c/ regulador no
tamanho mínimo) (F) 55 57 59 61 + ou - 0,5

Obs: Considerar a cobertura sem botão para medição (centro do botão).
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1.5 Amostra, laudo e entrega

1.5.1 Amostra: deverá entregar obrigatoriamente uma amostra confeccionada dentro dos padrões
solicitados em até 8 dias corridos após a lavratura da ata da sessão de pregão, em tamanho M.

1.5.2 Laudo: a empresa proponente deverá apresentar com a amostra os laudo(s) realizado(s) do
tecido principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises
em tecidos, comprovando as características exigidas. Os laudos devem apresentar as mesmas
unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no tecido, devem ser realizados
com base nas normas também informadas nesta especificação. Não serão considerados válidos
os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão estar em nome da
empresa proponente. Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual
ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados retroativamente a partir da data da
licitação/pregão.

1.5.3 Entrega: os itens deverão ser acondicionados em caixas de papelão próprias para este fim
contendo informações na face externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os
tamanhos das peças e o número do Pregão referente ao fornecimento.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W0F508DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTO WEINGARTNER (CPF: 030.XXX.329-XX) em 28/01/2022 às 14:35:54
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/03/2019 - 10:16:33 e válido até 14/03/2119 - 10:16:33.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMjEwMV8yMTAxXzIwMjJfVzBGNTA4REQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00002101/2022 e o código
W0F508DD ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 202/CBMSC

GANDOLA MASCULINA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Objetivo: Especificar as características e medidas necessárias a serem seguidas pelas
empresas fornecedoras de gandola masculina padrão BC do CBMSC.

Grupo: Uniforme BC

Classificação: Material de consumo

Elaboração: Tenente-Coronel Roberto Weingartner
Capitão Juciane da Cruz May
1º Tenente Roberto Rosa Machado
2º Sargento Jéssica Gabriele Maia dos Santos

Atualização: 05/01/2022

1 GANDOLA MASCULINA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Gandola masculina manga longa em rip stop profissional cor verde musgo padrão do Bombeiro
Comunitário (BC) do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC).
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1.1 Tecido

1.1.1 Em tecido tipo rip stop profissional, na cor verde musgo, padrão BC do CBMSC.

1.1.2 Composição (Normas 20:2013 e 20A:2018 da AATCC)
- 67% poliéster / 33% algodão.
- Tolerância: ± 3%

1.1.3 Gramatura (Norma ABNT NBR 10591/2008)
- 220 g/m2
- Tolerância: variação de ± 6%

1.1.4 Densidade (Norma ABNT NBR 10588/2015)
- Urdume – 40 fios/cm
- Trama – 20 fios/cm
- Tolerância: ± 8%

1.1.5 Título – (Ne) (Norma ABNT NBR 13216/1994)
- Urdume – 18
- Trama – 18
- Tolerância: ± 9%

1.1.6 Resistência e alongamento (Norma ABNT NBR 11912/2016)
1.1.6.1 Resistência (Kgf):
- Urdume – 100
- Trama – 59
- Tolerância: valor de referência mínimo.
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1.1.6.2 Alongamento:
- Urdume: 14,0%
- Trama: 16,0%
- Tolerância: valor de referência mínimo.

1.1.7 Solidez da cor
1.1.7.1 ao cloro (NORMA 61 (IV A)/2013 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 3/4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.2 à fricção (Norma ABNT NBR ISO 105 X-12/2019)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.3 à luz artificial (Norma ABNT NBR ISO 105 B02/2019) Aparelho Xenotest Q-SUN (30 horas)
- Nota – 3
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.4 ao Suor ácido (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.5 ao Suor Alcalino (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.6 à lavagem (tingimento e estampas à lavagem - 60ºC) – Norma DIN 54010/1983)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo

1.1.8 Cálculo da diferença de cor (Norma ABNT NBR ISO 105 J03/2010)
- Iluminante D65 – 10º
- L* = 31,12
- a* = -4,65
- b* = -4,02
- *DE ≤ 1,50 (O DE é a variação aceitável da cor)

1.1.9 Estrutura (Norma ABNT NBR 12.546/2017)
- Tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo rip stop.
- Tolerância: não permitida variação.

1.1.10 Classe do corante
- Poliéster: disperso
- Algodão: indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

1.1.11 Resistência ao pelotamento - Pilling (Norma ISO 12945-1/2010)
- Nota: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
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1.2 Aviamentos

1.2.1 Linha:
- Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar.
- Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon).

1.2.2 Botões: em nylon, fosco, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa,
sendo na cor do tecido.

1.2.3 Entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso de 170 a 175 g/m²,
acabamento firme para lapelas de bolsos, gola e punho.

1.2.4 Velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.

1.2.5 Cadarço: 100% poliéster, 6 mm de diâmetro, na cor do tecido.

1.2.6 Regulador: 2 vias tipo focinho de porco, na cor do tecido.

1.2.7 Etiquetas: da empresa fornecedora da confecção e do tecido, com indicativo do tamanho,
composição do tecido, modelagem (masculina ou feminina) e modo de lavar, costurada na parte
traseira interna do colarinho.

1.2.8 Costuras:
- Máquina interlock (bitola 1 cm): junção manga/cava e junção lateral.
- Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
- Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas
ou esgarçamento.

1.3 Especificação de corte

1.3.1 Frente da gandola, vista embutida para esconder os botões (4 unidades), formada pela
dobra do próprio tecido com limpeza em overlock na extremidade, costurada 11 cm abaixo do
decote (com variação de + ou - 0,5 cm), medida para a formação da lapela da gola.
1.3.1.1 Abertura frontal e decote frente com pesponto simples a 0,5 cm da borda.
1.3.1.2 Vista para caseado contendo 4 caseados verticais, com pesponto simples a 0,5 cm da
borda, costurada na frente esquerda, iniciando 11 cm abaixo do decote (medida para formar a
lapela da gola) com pesponto simples a 3,5 cm da borda.
1.3.1.3 Travetes nas extremidades superiores e inferiores da vista.
1.3.1.4 Barra com limpeza em overlock e bainha simples de 2 cm, com 1 vira, contendo um botão
extra na parte interna, junto à bainha.

1.3.2 Bolsos:
1.3.2.1 Bolso frontal superior: 2 bolsos chapados, um de cada lado na altura do peito, medindo 14
cm de largura e 16 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a
expansão do bolso) de 5 cm de largura. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2
cm, bolsos fixados com pesponto duplo no contorno. Deverão ser cobertos por lapelas
retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, medindo 14,5 cm por e 6 cm de altura,
forradas internamente com entretela e fechado por meio de velcro (2 cm x 12 cm), sendo o macho
(áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do
velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas e dos bolsos com travetes. Na lapela do bolso
esquerdo haverá uma abertura de 3 cm na costura para passagem da caneta.
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1.3.2.2 Bolso frontal inferior: 2 bolsos, um de cada lado, posicionados abaixo da linha da cintura,
medindo 20 cm de largura e 21 cm de altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para
permitir a expansão do bolso) de 5 cm de largura e acabamento tipo fole de 3 cm nas laterais do
bolso. Fole e fixação lateral do bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso
com pesponto duplo. Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2 cm. Travete nas
extremidades superiores e inferiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas
retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, medindo 20,5 cm por 6 cm de altura,
forradas internamente com entretela e fechado através de velcro (2 cm x 18 cm), sendo o macho
(áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do
velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas com travetes.

1.3.2.3 Bainha do bolso: 2 cm com 1 vira.
1.3.2.4 Velcro: tipo fêmea no lado direito do peito, imediatamente acima do bolso superior,
medindo 14 cm de largura por 2 cm de altura.

1.3.3 Gola: tipo esporte, forrada internamente com entretela termocolante, medindo 7,5 cm de
largura na ponta e 9 cm no meio (tolerância +/- 0,5 cm), comprimento de acordo com tabela de
medidas e com pesponto duplo em todo contorno. Em ambas as pontas deverão ser aplicados por
meio do sistema termocolante o logotipo do Programa Bombeiro Comunitário do CBMSC,
centralizadas a 4 cm da ponta da gola.
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1.3.3.1 Logotipo termocolante aplicado centralizado a 4 cm do bico de ambas as golas, com
dimensões de 2,3 cm x 2,3 cm.
1.3.3.1.1 Características para confecção do logotipo:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: termocolante e recorte a laser.

1.3.4 Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das
costas.

1.3.5 Costas com pregas verticais de 2,5 cm, iniciando no ombro até a barra, com pesponto
simples externamente a 0,5 cm da borda e parte interna da prega (onde forma a dobra) com
pesponto 0,2 cm da borda no lado avesso da peça.

1.3.6 Colissê: feito com o próprio tecido, fixado internamente em máquina reta, visível
externamente o pesponto de 2 cm de largura, formando túnel para amarração do cadarço na cor
do tecido, 100% poliéster, contendo regulador (focinho de porco) em ambos os lados para ajustes;
pontas do cadarço não devem ficar soltas, devem ser amarradas internamente, ficando aparente
somente o regulador. Colissê fixado na altura da cintura, iniciando próximo a vista frontal interna e
travetado sobre as costuras de início e término.

1.3.7 Manga longa, tamanho proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte
nas axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Na costura
com o punho deverá haver duas pregas medindo 1,5 cm de profundidade, com 3 cm entre elas,
carcela medindo 12,5 cm no total, 9,5 cm de abertura e 2,5 cm de largura, com travete no final da
abertura, ponta com acabamento tipo seta.
1.3.7.1 Manga direita: Bandeira do estado de SC tecida em tafetá plus, nas cores padrão,
padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6 cm de altura e 8 cm de
largura, aplicada (colada) e fixada através de costura a 4 cm da costura da manga com o ombro,
alinhados (centrados) com a platina do ombro, com linha transparente, sobre o acabamento da
mesma, devendo ser confeccionadas com as seguintes características:
1.3.7.1.1 Características para confecção da bandeira:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.
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1.3.7.2 Manga esquerda: a logomarca do CBMSC fixada por meio de costura, 4 cm abaixo da
costura que divide o ombro da manga, confeccionada em tecido de tafetá plus, nas cores padrão,
padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 8 cm de diâmetro, (tolerância
de +/- 0,4 cm), deverá ser costurada com linha na cor preta sobre o contorno preto.
1.3.7.2.1 Características para confecção da logomarca:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: engomagem, recorte a laser, bordado periférico com linha preta e recorte manual.

1.3.8 Punho: de 8 cm de altura forrado internamente com entretela, pesponto duplo em todo
contorno, fechado por meio de 1 botão e 1 caseado, sendo o comprimento proporcional ao
manequim.
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1.4 Tabela de medidas (cm)

ITENS
Numeração

1 2 3 4 5 6Tolerância das
medidas

A - Tórax (no meio da cava) De + ou - 1 56 58 60 62 64 66
B - Costas/espalda (no meio da cava) De + ou - 1 42 44 46 48 50 52
C - Manga longa com punho (da costura do ombro) De + ou - 1 60 61 62 63 64 64.5
D - Comprimento total com bainha De + ou - 1 75 77 79 81 83 85
E - Colarinho De + ou - 1 36 38,5 41,5 44 46,5 49
F - Comprimento punho aberto De + ou - 0,5 25 26 27 28 29 30

1.5 Amostra, laudo e entrega

1.5.1 Amostra: deverá entregar obrigatoriamente uma amostra confeccionada dentro dos padrões
solicitados em até 8 dias corridos após a lavratura da ata da sessão de pregão, em tamanho 3.

1.5.2 Laudo: a empresa proponente deverá apresentar com a amostra os laudo(s) realizado(s) do
tecido principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises
em tecidos, comprovando as características exigidas. Os laudos devem apresentar as mesmas
unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no tecido, devem ser realizados
com base nas normas também informadas nesta especificação. Não serão considerados válidos
os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão estar em nome da
empresa proponente. Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual
ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados retroativamente a partir da data da
licitação/pregão.

1.5.3 Entrega: as peças deverão ser entregues acondicionadas individualmente em embalagens
plásticas, lacradas. Na face exterior da embalagem deverá constar, o nome da empresa, a
discriminação do conteúdo e o tamanho da peça. As embalagens individuais deverão ser
acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face
externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o
número do Pregão referente ao fornecimento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 204/CBMSC

TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO EM TECIDO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Objetivo: Especificar as características e medidas necessárias a serem seguidas pelas
empresas fornecedoras de tarjeta de identificação em tecido padrão BC do
CBMSC.

Grupo: Uniforme BC

Classificação: Material de consumo

Elaboração: Tenente-Coronel Roberto Weingartner
Capitão Juciane da Cruz May
1º Tenente Roberto Rosa Machado
3º Sargento Jéssica Gabriele Maia dos Santos

Atualização: 05/01/2022

1 TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO EM TECIDO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Tarjeta de identificação em formato retangular, tecido rip stop profissional na cor vermelha, com o
nome de guerra do Bombeiro Comunitário (BC) centralizado.

1.1 Tecido

1.1.1 Em tecido tipo rip stop profissional, na cor vermelha, padrão BC do CBMSC.

1.1.2 Composição (Normas 20:2013 e 20A:2018 da AATCC)
- 67% poliéster / 33% algodão.
- Tolerância: ± 3%

1.1.3 Gramatura (Norma ABNT NBR 10591/2008)
- 220 g/m2
- Tolerância: variação de ± 6%

1.1.4 Densidade (Norma ABNT NBR 10588/2015)
- Urdume: 40 fios/cm
- Trama: 20 fios/cm
- Tolerância: ± 8%

1.1.5 Título (Ne) (Norma ABNT NBR 13216/1994)
- Urdume: 18
- Trama: 18
- Tolerância: ± 9%

1.1.6 Resistência e alongamento (Norma ABNT NBR 11912/2016)
1.1.6.1 Resistência (Kgf):
- Urdume: 100

P
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- Trama: 59
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.6.2 Alongamento:
Urdume: 14,0%
Trama: 16,0%
Tolerância: valor de referência mínimo

1.1.7 Solidez da cor:
1.1.7.1 ao cloro (Norma 61 (IV A)/2013 da AATCC)
- Migração algodão: 4
- Alteração: 3/4
- Tolerância: valor de referência mínimo
1.1.7.2 à fricção (Norma ABNT NBR ISO 105 X-12/2019)
- Seco: 4/5
- Úmido: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo
1.1.7.3 à luz artificial (Norma ABNT NBR ISO 105 B02/2019) Aparelho Xenotest Q-SUN (30 horas)
- Nota: 3
- Tolerância: valor de referência mínimo
1.1.7.4 ao suor ácido (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.5 ao suor alcalino (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.6 à lavagem (tingimento e estampas à lavagem - 60ºC) – Norma DIN 54010/1983):
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo

1.1.8 Estrutura (Norma ABNT NBR 12.546/2017):
- Tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo Rip Stop.
- Tolerância: não permitida variação.

1.1.9 Classe do corante:
- Poliéster: disperso
- Algodão: indanthren
- Tolerância: não permitida variação

1.1.10 Resistência ao pelotamento - Pilling (Norma ISO 12945-1/2010)
- Nota: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo

1.2 Especificação

1.2.1. Bordado na cor preta, com letras maiúsculas, fonte arial bold, com 1,2 cm de altura por 0,2
cm de espessura e com o acabamento (margem) com 0,2 cm de espessura.

1.2.2. No verso da tarjeta deverá ser fixado velcro macho, na cor verde musgo padrão BC do
CBMSC, nas mesmas dimensões da tarjeta, costurado com linha na cor preta rente ao bordado do
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contorno externo.

1.2.3. A relação nominal dos Bombeiros Comunitários será fornecida pela Organização de
Bombeiro Militar no momento da solicitação.

1.4 Medidas

1.4.1 As medida serão proporcionais ao manequim das gandolas, ou seja, diferenciado para as
gandolas masculinas e femininas.
1.4.1.1 Tarjeta de identificação masculina medindo 14 cm de largura por 2 cm de altura.
1.4.1.2 Tarjeta de identificação feminina medindo 12 cm de largura por 2 cm de altura.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 205/CBMSC

CALÇA OPERACIONAL MASCULINA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Objetivo: Especificar as características e medidas necessárias a serem seguidas pelas
empresas fornecedoras de calça operacional masculina padrão BC do CBMSC.

Grupo: Uniforme BC

Classificação: Material de consumo

Elaboração: Tenente-Coronel Roberto Weingartner
Capitão Juciane da Cruz May
1º Tenente Roberto Rosa Machado
2º Sargento Jéssica Gabriele Maia dos Santos

Atualização: 05/01/2022

1 CALÇA OPERACIONAL MASCULINA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Calça operacional masculina em rip stop profissional cor verde musgo padrão do Bombeiro
Comunitário (BC) do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC).
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1.1 Tecido

1.1.1 Em tecido tipo rip stop profissional, na cor verde musgo, padrão BC do CBMSC.

1.1.2 Composição (Normas 20:2013 e 20A:2018 da AATCC)
- 67% poliéster / 33% algodão.
- Tolerância: ± 3%

1.1.3 Gramatura (Norma ABNT NBR 10591/2008)
- 220 g/m2
- Tolerância: variação de ± 6%

1.1.4 Densidade (Norma ABNT NBR 10588/2015)
- Urdume – 40 fios/cm
- Trama – 20 fios/cm
- Tolerância: ± 8%

1.1.5 Título – (Ne) (Norma ABNT NBR 13216/1994)
- Urdume – 18
- Trama – 18
- Tolerância: ± 9%

1.1.6 Resistência e alongamento (Norma ABNT NBR 11912/2016)
1.1.6.1 Resistência (Kgf):
- Urdume – 100
- Trama – 59
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.6.2 Alongamento:
- Urdume: 14,0%
- Trama: 16,0%
- Tolerância: valor de referência mínimo.

1.1.7 Solidez da cor
1.1.7.1 ao cloro (NORMA 61 (IV A)/2013 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 3/4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.2 à fricção (Norma ABNT NBR ISO 105 X-12/2019)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.3 à luz artificial (Norma ABNT NBR ISO 105 B02/2019) Aparelho Xenotest Q-SUN (30 horas)
- Nota – 3
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.4 ao Suor ácido (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.5 ao Suor Alcalino (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.

P
ág

. 0
2 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

02
10

1/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
P

E
1O

A
14

4.

27



1.1.7.6 à lavagem (tingimento e estampas à lavagem - 60ºC) – Norma DIN 54010/1983)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo

1.1.8 Cálculo da diferença de cor (Norma ABNT NBR ISO 105 J03/2010)
- Iluminante D65 – 10º
- L* = 31,12
- a* = -4,65
- b* = -4,02
- *DE ≤ 1,50 (O DE é a variação aceitável da cor)

1.1.9 Estrutura (Norma ABNT NBR 12.546/2017)
- Tecido maquinetado, alto relevo, com armação predominante em tela tipo rip stop.
- Tolerância: não permitida variação.

1.1.10 Classe do corante
- Poliéster: disperso
- Algodão: indanthren
- Tolerância: não permitida variação.

1.1.11 Resistência ao pelotamento - Pilling (Norma ISO 12945-1/2010)
- Nota: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.

1.2 Aviamentos

1.2.1 Linha:
- Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar.
- Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon).

1.2.2 Botões: em nylon, fosco, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa, na
cor do tecido.

1.2.3 Entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 170 a 175 g/m²,
acabamento firme para lapelas de bolsos.

1.2.4 Zíper: de metal anti-ferruginoso, na cor do tecido.

1.2.5 Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60 g/m².

1.2.6 Etiquetas: da empresa fornecedora da confecção e do tecido, com indicativo do tamanho,
composição do tecido, modelagem (masculina ou feminina) e modo de lavar, costurada na parte
traseira interna do cós.

1.2.7 Costuras:
- Máquina interlock (bitola 1 cm): junção do gancho traseiro, junção da lateral e do entrepernas.
- Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
- Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas
ou esgarçamento.
- Travete na junção interna dos ganchos.
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1.3 Especificação de corte

1.3.1 Pernas: ligeiramente cônicas, laterais com pesponto simples de 0,5 cm sobre a parte das
costas e barra com acabamento em overlock.

1.3.2 Bolsos: sendo dois bolsos com velcro nas laterais das pernas e mais dois bolsos com velcro
na parte traseira da calça.
1.3.2.1 Bolso lateral da perna: 2 bolsos, um de cada lado, medindo 20 cm de largura e 21 cm de
altura, tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5 cm de
largura e acabamento tipo fole de 3 cm nas laterais do bolso. Fole e fixação lateral do bolso com
pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura com limpeza
em overlock e bainha simples de 2 cm (1 dobra de 2 cm). Travete nas extremidades superiores e
inferiores, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto duplo
em todo o contorno, medindo 20,5 cm de largura por 6 cm de altura, forradas internamente com
entretela e fechado por meio de velcro (2 cm x 18 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e
fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela.
Extremidade superior das lapelas com travetes. Na lapela do bolso direito haverá uma abertura de
3 cm na costura para passagem da caneta. (Tolerância de + ou - 0,5 cm para as medidas do
bolso).

1.3.2.2 Bolso traseiro: 2 bolsos, um de cada lado, medindo 14 cm de largura e 15,5 cm de altura,
tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de 5 cm de largura.
Abertura com limpeza em overlock e bainha simples de 2 cm, fixados com pesponto duplo no
contorno, posicionados de tal forma, que após a colocação da lapela, fique um espaço de 6 cm
entre o cós e a lapela. Travete nas extremidades superiores dos bolsos. Deverão ser cobertos por
lapelas retangulares, com pesponto duplo em todo o contorno, medindo 14,5 cm de largura por 6
cm de altura, forradas internamente com entretela e fechado por meio de velcro (2 cm x 12 cm),
sendo o macho (áspero) fixado no bolso e fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a
costura de fixação do velcro na lapela. Extremidade superior das lapelas e dos bolsos com
travetes.
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1.3.3 Viés: em ripstop na cor vermelha com 1 cm de largura pronta, que deverá ser aplicado nas
laterais externas de ambas as pernas, costurado sobreposto (centralizado na costura lateral) em
máquina reta com pesponto de 0,2 cm simples nas extremidades, na sua respectiva cor.

1.3.4 Cós: reto, em tecido duplo, com o mesmo tecido da calça, medindo 4,5 cm de largura,
acabamento das pontas com travetes e fechamento com 1 botão, sendo colocado no lado
esquerdo do cós na parte interna, de maneira que não fique aparente; o caseado deverá ser feito
na ponta direita do cós.
1.3.4.1 Passadores externos para cinto, 5 unidades do mesmo tecido da calça, com 5 cm de
largura e 5 cm de altura, embutidos na costura da parte inferior do cós, fixados e travetados na
borda superior, sendo dois passadores aplicados na parte frontal e três na parte traseira.

1.3.5 Ganchos:
1.3.5.1 Gancho traseiro que deverá ser costurado em toda extensão com máquina interlock.
Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock e aplicado em máquina reta,
pesponto simples com 3 costuras equidistantes.
1.3.5.2 Gancho dianteiro com limpeza em overlock, junção até a braguilha em máquina reta e com
pesponto simples a 0,2 cm da borda. Reforço interno, do próprio tecido, com limpeza em overlock
e aplicado em máquina reta, pesponto simples com 3 costuras equidistantes.

1.3.6 Pence traseira: uma em cada lado, para ajuste da cintura, costurada com máquina reta,
terminando abaixo da lapela, centralizada pelo bolso traseiro.

1.3.7 Barra: acabamento com overlock (sem bainha).

1.3.8 Joelheira: na frente, na altura dos joelhos, deverá ter um reforço sobreposto, do próprio
tecido, forrado internamente com manta acrílica e com costuras cruzadas (5 cm x 5 cm), medindo
24,5 cm de altura, fixado com pesponto duplo (parte superior e inferior) e preso nas costuras
laterais e do entrepernas.

1.3.9 Braguilha: fechada por zíper de 12 cm de comprimento para os tamanhos 36 a 40, 15 cm
para os tamanhos 42 a 50 e 18 cm para os demais tamanhos, travetes na parte inferior para não
haver rupturas. Pesponto simples em máquina reta, iniciando 4 cm da borda.

P
ág

. 0
5 

de
 0

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

02
10

1/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
P

E
1O

A
14

4.

30



1.4 Tabela de medidas (cm)

TAMANHOS 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56
A - Cintura 36 38 40 42 44 46 48 50 52 54 56
B - Quadril 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68
C - Gancho Dianteiro sem cós 22,5 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5 27 27,5
D - Gancho Traseiro sem cós 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42
E - Entrepernas sem barra 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5 90,5
F - Comprimento s/ cós e s/ barra 111 111,5 112 112,5 113 113,5 114 114,5 115 115,5 116
G - Boca 21,5 22 22,5 23 23,5 24 24,5 25 25,5 26 26,5
Tolerância de + ou - 1 cm

1.5 Amostra, laudo e entrega

1.5.1 Amostra: deverá entregar obrigatoriamente uma amostra confeccionada dentro dos padrões
solicitados em até 8 dias corridos após a lavratura da ata da sessão de pregão, em tamanho 44.

1.5.2 Laudo: a empresa proponente deverá apresentar juntamente com as amostras os laudo(s)
realizado(s) do tecido principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na
área de análises em tecidos, comprovando as características exigidas. Os laudos devem
apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no tecido,
devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação. Não serão
considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente. Somente serão considerados válidos os laudos com data
de emissão igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados retroativamente a
partir da data da licitação/pregão.

1.5.3 Entrega: as peças deverão ser entregues acondicionadas individualmente em embalagens
plásticas, lacradas. Na face exterior da embalagem deverá constar, o nome da empresa, a
discriminação do conteúdo e o tamanho da peça. As embalagens individuais deverão ser
acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face
externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o
número do Pregão referente ao fornecimento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 207/CBMSC

CAMISETA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Objetivo: Especificar as características e medidas necessárias a serem seguidas pelas
empresas fornecedoras de camiseta de BC do CBMSC.

Grupo: Uniforme BC

Classificação: Material de consumo

Elaboração: Tenente-Coronel Roberto Weingartner
Capitão Juciane da Cruz May
1º Tenente Roberto Rosa Machado
2º Sargento Jéssica Gabriele Maia dos Santos

Atualização: 02/02/2022

1 CAMISETA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Camiseta vermelha gola redonda de Bombeiro Comunitário (BC) do Corpo de Bombeiros Militar
de Santa Catarina (CBMSC).

1.1 Tecido

1.1.1 Tecido em meia malha, na cor vermelha padrão CBMSC.

1.1.2 Composição (Normas 20:2013 e 20A:2018 da AATCC)
- 50% algodão / 50% poliéster
- Tolerância: ± 3 p.p.

1.1.3 Gramatura (Norma ABNT NBR 10591/2008)
- 180 g/m2
- Tolerância: ± 5%
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1.1.4 Densidade (Normal ABNT NBR 12060/1991)
- Cursos: 25
- Colunas: 16
- Tolerância: ± 8%

1.1.5 Título (Norma ABNT NBR 13216/1994)
- 30 (Ne)
- Tolerância: ± 6%

1.1.6 Teste de solidez da serigrafia a lavagem (60 °C – ABNT NBR ISO 105 C06/2010 - Ensaio
C1S).
- Migração poliéster: 4.5
- Migração algodão: 4.5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo

1.1.7 Solidez da cor:
1.1.7.1 ao suor (NBR ISO 105 E04/2014)
1.1.7.1.1 ácido
- Migração poliéster: 4
- Migração algodão: 4
- Alteração: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.1.2 alcalina
- Migração poliéster: 4
- Migração algodão: 4
- Alteração: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.2 à fricção (ABNT NBR ISO 105 X-12/2019)
- Seco: 4
- Úmido: 3
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.3 à luz (ABNT NBR ISO 105 B02/2019) – Aparelho Xenotest Q-SUN (25 horas)
- Nota: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo
1.1.7.4 ao cloro (Norma 61 (IV A) /2013 da AATCC)
- Migração algodão: 4
- Alteração: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.5 a lavagem doméstica e comercial (60ºC - ABNT NBR ISO 105 C06/2010 - ensaio C1S)
- Migração poliéster: 4
- Migração algodão: 4
- Alteração: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.6 a ácidos e alcalinos (Norma 06/2011 DA AATCC):
- Ácido clorídrico = 4
- Ácido acético = 4/5
- Hidróxido de amônio = 4/5
- Carbonato de sódio = 3/4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.7.7 a água (Norma ABNT NBR ISO 105 E01/2014):
- Migração algodão: 4
- Migração poliéster: 4
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
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1.1.8 Pilling (Norma ISO 12945-1/2000)
- Nota: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo

1.1.9 Encolhimento (ABNT NBR 10320/1988; Após 1° lavagem; Secagem tambor rotativo):
- No máximo 5%

1.1.10 Cálculo da diferença de cor (Norma 173/2009 da AATCC)
- Iluminante D65 – 10º
- L* = 35,8
- a* = 53,80
- b* = 25,30
- DE < 2,00

1.2 Aviamentos

1.2.1 Linha:
- 100% poliéster, nº 120 na cor do tecido, Koban ou similar.
- 100% poliéster, na cor do tecido, texturizada (balon).

1.2.2 Etiquetas: da empresa fornecedora da confecção e do tecido, com indicativo do tamanho,
composição do tecido e modo de lavar, costurada na parte traseira interna da ribana.

1.2.3 Costuras: junção de manga/cava e laterais em overlock (bitola 0,5 cm). Pespontos 3,5 a 4
pontos por cm.

1.3 Especificação de corte

1.3.1 Ombro: com caída de 2 cm para frente, medindo próximo ao decote (tolerância de + ou - 0,5
cm), unidos em overlock (bitola 0,5 cm) e com pesponto em cobertura duas agulhas bitola estreita
(0,4 cm) sobre a parte das costas.

1.3.2 Serigrafia:
1.3.2.1 Frente: serigrafado no lado esquerdo, na altura do peito, o logotipo do Programa Bombeiro
Comunitários do CBMSC, com 8,5 cm de diâmetro, nas cores padrão, localizada conforme tabela
de medidas.
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1.3.2.2 Localização da estampa frontal conforme tabela de medidas:

MEDIDAS TOLERÂNCIA
TAMANHO

PP P M G GG XG XGG
A De –1 a +1 17 18 19 20 21 21 22
B De –0,5 a +0,5 4 4 4,5 4,5 5 5,5 6

1.3.3 Costas: centralizado e em branco, serigrafia com inscrição “BOMBEIRO COMUNITÁRIO”
em formato de arco e abaixo, a inscrição “SANTA CATARINA” e “193” em formato reto, iniciando 8
cm abaixo do decote (tolerância +/-1 cm).

1.3.4 Decote: redondo, em ribana (mesma cor da camiseta), com altura de 2 cm, aplicado em
overlock, com emenda na parte central das costas e pesponto em cobertura duas agulhas bitola
estreita (0,4 cm).

1.3.5 Mangas e barra: com bainha de 2 cm de largura, rebatida em cobertura duas agulhas bitola
largas (0,7 cm). A medida deverá ser da costura superior até a dobra do tecido.
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1.4 Tabela de medidas (cm)

Itens Tolerância de
medidas (cm)

Numeração
PP P M G GG XG XGG

A - Tórax De –1 a +1 48 52 54 56 58 60 62

B - Comprimento (costas) De –1 a +2 66 70 72 74 76 78 80

C - Manga De –1 a +1 18 23 24 25 26 26 26

D - Espalda De –1 a +1 40 43 44,5 46 47,5 49 50,5

1.5 Amostra, laudo e entrega

1.5.1 Amostra: deverá entregar obrigatoriamente uma amostra confeccionada dentro dos padrões
solicitados em até 8 dias corridos após a lavratura da ata da sessão de pregão, em tamanho M.

1.5.2 Laudo: a empresa proponente deverá apresentar com a amostra os laudo(s) realizado(s) do
tecido principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises
em tecidos, comprovando as características exigidas. Os laudos devem apresentar as mesmas
unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no tecido, devem ser realizados
com base nas normas também informadas nesta especificação. Não serão considerados válidos
os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão estar em nome da
empresa proponente. Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual
ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados retroativamente a partir da data da
licitação/pregão.

1.5.3 Entrega: as peças deverão ser entregues acondicionadas individualmente em embalagens
plásticas, lacradas. Na face exterior da embalagem deverá constar, o nome da empresa, a
discriminação do conteúdo e o tamanho da peça. As embalagens individuais deverão ser
acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face
externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o
número do Pregão referente ao fornecimento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 208/CBMSC

CINTO E FIVELA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Objetivo: Especificar as características e medidas necessárias a serem seguidas pelas
empresas fornecedoras de cinto e fivela de BC do CBMSC.

Grupo: Uniforme BC

Classificação: Material de consumo

Elaboração: Tenente-Coronel Roberto Weingartner
Capitão Juciane da Cruz May
1º Tenente Roberto Rosa Machado
2º Sargento Jéssica Gabriele Maia dos Santos

Atualização: 05/01/2022

1 CINTO E FIVELA DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Conjunto de cinto em lona de nylon, na cor vermelha e fivela em metal prateado em alto relevo
com o logotipo de Bombeiro Comunitário (BC) do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina
(CBMSC).

1.1 Lona

Lona de nylon na cor vermelha, padrão CBMSC (Pantone 18-1763 TCX), com 3,3 cm de largura e
2 mm de espessura. Considera-se 150 cm por unidade.

1.2 Fivela

1.2.1 Fivela construída em metal prateado, sendo constituída de uma fivela e uma presilha. A
fivela é ligeiramente abaulada e tem a forma aproximada de um retângulo, a parte superior da
fivela mede 3,5 cm de altura e 4,5 cm de largura, onde é gravado o logotipo do Programa dos
Bombeiros Comunitários de Santa Catarina em relevo; nos lados de maiores dimensões existem
duas dobras da mesma chapa, recortadas, com as arestas arredondadas, onde deve haver um
recorte para movimentação de eixo que fixa a lona na fivela, e ainda uma para articulação da
presilha.

P
ág

. 0
1 

de
 0

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 C

B
M

S
C

 0
00

02
10

1/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
R

P
05

F
24

G
.

43

https://drive.google.com/drive/u/2/folders/1cjeHR_rEsmwm_m8Bm4Wf33T2ayRHgGEx
https://drive.google.com/drive/u/2/folders/1cjeHR_rEsmwm_m8Bm4Wf33T2ayRHgGEx


1.2.2 Presilha do mesmo material da fivela, constituindo-se de lâmina dobrada em ângulo agudo,
sendo um lado recortado em forma de dentes para aprisionar a lona do cinto, e o outro lado para
servir de alavanca para abertura/fechamento.

1.3 Ponteira

Ponteira: para acabamento perfeito para os terminais do cinto; fechamento também nas laterais e
garra dentada para melhor fixação.

1.4 Amostra

1.4.1 Amostra: deverá entregar obrigatoriamente uma amostra confeccionada dentro dos padrões
solicitados em até 8 dias corridos após a lavratura da ata da sessão de pregão.

1.4.2 Entrega: a lona pode ser solicitada em rolo ou por unidade.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 212/CBMSC

JAPONA OPERACIONAL DUPLA FACE DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Objetivo: Especificar as características e medidas necessárias a serem seguidas pelas
empresas fornecedoras de japona operacional dupla face de BC do CBMSC.

Grupo: Uniforme BC

Classificação: Material de consumo

Elaboração: Tenente-Coronel Roberto Weingartner
Capitão Juciane da Cruz May
1º Tenente Roberto Rosa Machado
2º Sargento Jéssica Gabriele Maia dos Santos

Atualização: 05/01/2022

1 JAPONA OPERACIONAL DUPLA FACE DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Japona operacional dupla face em tecido rip stop profissional, cor verde musgo padrão Bombeiro
Comunitário (BC) do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC), com lado interno
amarelo fluorescente com faixa refletiva, conforme padrão CBMSC.
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1.1 Tecido

1.1.1 Tecido verde musgo:
1.1.1.1 Parte externa em tecido tipo rip stop profissional, na cor verde musgo, padrão BC do
CBMSC.
1.1.1.2 Composição (Normas 20:2013 e 20A:2018 da AATCC)
- 67% poliéster / 33% algodão.
- Tolerância: ± 3%
1.1.1.3 Gramatura (Norma ABNT NBR 10591/2008)
- 220 g/m2
- Tolerância: variação de ± 6%
1.1.1.4 Densidade (Norma ABNT NBR 10588/2015)
- Urdume – 40 fios/cm
- Trama – 20 fios/cm
- Tolerância: ± 8%
1.1.1.5 Título – (Ne) (Norma ABNT NBR 13216/1994)
- Urdume – 18
- Trama – 18
- Tolerância: ± 9%
1.1.1.6 Resistência e alongamento (Norma ABNT NBR 11912/2016)
1.1.1.6.1 resistência (Kgf):
- Urdume – 100
- Trama – 59
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.6.2 alongamento:
- Urdume: 14,0%
- Trama: 16,0%
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.7 Solidez da cor:
1.1.1.7.1 ao cloro (NORMA 61 (IV A)/2013 da AATCC)
- Migração algodão – 4
- Alteração – 3/4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.7.2 à fricção (Norma ABNT NBR ISO 105 X-12/2019)
- Seco – 4/5
- Úmido – 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.7.3 à luz artificial (Norma ABNT NBR ISO 105 B02/2019) Aparelho Xenotest Q-SUN (30
horas)
- Nota – 3
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.7.4 ao suor ácido (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.7.5 ao suor alcalino (Norma ABNT NBR ISO 105 E04/2014)
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.7.6 à lavagem (tingimento e estampas à lavagem - 60ºC) – Norma DIN 54010/1983):
- Migração poliéster: 4/5
- Migração algodão: 4/5
- Alteração: 4/5

P
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- Tolerância: valor de referência mínimo
1.1.1.8 Cálculo da diferença de cor (Norma ABNT NBR ISO 105 J03/2010)
- Iluminante D65 – 10º
- L* = 31,12
- a* = -4,65
- b* = -4,02
- *DE ≤ 1,50 (O DE é a variação aceitável da cor)

1.1.2 Tecido amarelo cítrico:
1.1.2.1 Tecido face interna na cor amarelo cítrico, padrão CBMSC
1.1.2.2 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 100% poliéster sem tolerância.
1.1.2.3 Gramatura (Norma NBR 10591/2008) (g/m2)
- 128 g/m2
- Tolerância: ± 8%
1.1.2.4 Estrutura (NBR 12546/91)
- Sarja 2x1
- Tolerância: não permitida variação.
1.1.2.5 Encolhimento (NBR 10320/88; Após 1° lavagem; Secagem tambor rotativo):
- No máximo 1%.
1.1.2.6 Solidez da Cor:
1.1.2.6.1 a lavagem doméstica e comercial (60ºC - NBR ISO 105 C06/10 - C1S)
- Migração poliéster: 4
- Migração algodão: 4
- Alteração: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.2.6.2 á fricção (NBR ISO 105 X – 12/07)
- Seco: 4
- Úmido: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.2.6.3 repelência à água (Spray Test) – (Norma 22/14 da AATCC)
- Nota: 100
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.2.7 Cálculo da diferença de cor (Norma 173/09 da AATCC)
- Iluminante D65 – 10º
- L* = 106,38
- a* = -41,18
- b* = 103,17
*DE ≤ 1,80 (O DE é a variação aceitável da cor)

1.2 Aviamentos

1.2.1 Linha:
- Linha: na cor do tecido, em poliéster, título 80, Koban ou similar.
- Linha: na cor do tecido, 100% poliéster, texturizada (balon).

1.2.2 Botões: em nylon fosco, com 4 furos, tamanho 24, abaulado na parte superior externa, na
cor do tecido.

1.2.3 Entretela: tecida termocolante, 100% algodão, cor branco ótico, peso 170 a 175 g/m²,
acabamento firme para lapelas de bolsos.

1.2.4 Entretela: tecida, termocolante, 100% algodão, cor branco óptico, com aproximadamente
120 g/m², acabamento macio para aplicação na gola.
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1.2.5 Velcro: na cor do tecido com 2 cm de largura.

1.2.6 Cadarço: confeccionado em 100% algodão, na cor do tecido, com 6 mm de diâmetro,
acabamento resinado nas extremidades para a cintura.

1.2.7 Zíper: na cor do tecido, tipo plástico, tratorado, com cadarço 100% poliéster, dentes 100%
poliacetal, cursor reversível em metal também na cor do tecido, com trava automática, largura da
espiral 0,6 cm.

1.2.8 Faixa refletiva: com 3 cm de largura, cor diurna prata, retrorrefletiva branca. Constituída de
microesferas de vidro de alta angularidade, agregadas com adesivo a superfícies de um tecido
composto de 65% de poliéster e 35% de algodão. Coeficiente Característico 500
CANDELAS/LUX/M².

1.2.9 Escrita refletiva: em material filme refletivo termotransferível, cor diurna prata, retrorrefletiva
branca. Coeficiente Característico 500 CANDELAS/LUX/M².

1.2.10 Manta acrílica: 100% poliéster, gramatura 60 g/m².

1.2.11 Etiquetas: da empresa fornecedora da confecção e do tecido, com indicativo do tamanho,
composição do tecido e modo de lavar, costurada na parte interior do bolso esquerdo, junto à
costura da lapela.

1.2.12 Costuras: em máquina interlock (bitola 1 cm) na união de ombros, cavas, mangas e
laterais, fixação da gola e união do recorte da manga. Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
Caseados: as casas para os botões terão acabamento de modo a impedir desfiamento, rupturas
ou esgarçamento.

1.3 Especificação de corte

1.3.1 Lado externo em rip stop.

1.3.1.1 Gola: alta, em tecido rip stop, medindo 7,5 cm de altura no centro das costas e 7 cm nas
pontas (tolerância + ou - 0,5 cm), forrada internamente com entretela, comprimento proporcional
ao manequim e pesponto de 0,5 cm no contorno. Transpasse acompanhando a largura do
transpasse do fechamento frontal e fechamento com 2 botões e 2 caseados verticais em ambos
os lados (devido ao fechamento dupla-face).

1.3.1.2 Abertura frontal: fechamento por meio de zíper tratorado, iniciando a aproximadamente 2
cm da barra até o decote. Vista sobreposta ao zíper formada por uma extensão da frente
esquerda e com pesponto simples a 4 cm da borda.

1.3.1.3 Colissê: formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 2 pespontos de
2 cm entre um e outro formando um túnel. Extremidades do túnel (lado externo e interno) com
caseado na vertical para passagem do cadarço de ajuste, tornando-o reversível.

1.3.1.4 Bolsos: 2 bolsos, um de cada lado, medindo 20 cm de largura e 21 cm de altura (tolerância
de + ou - 0,5 cm), tendo uma prega macho vertical (aberta - para permitir a expansão do bolso) de
5 cm de largura e acabamento tipo fole de 3,5 cm nas laterais do bolso, fole e fixação lateral do
bolso com pesponto simples de 0,2 cm e fixação inferior do bolso com pesponto duplo. Abertura
com limpeza em overlock e bainha simples de 3,5 cm. Travete nas extremidades superiores e
inferiores do bolso, fechando o fole. Deverão ser cobertos por lapelas retangulares, com pesponto
duplo em todo o contorno, medindo 20,5 cm por 6 cm de altura, forradas internamente com
entretela e fechado por meio de velcro (2 cm x 18 cm), sendo o macho (áspero) fixado no bolso e
fêmea (macio) na lapela, não deverá aparecer a costura de fixação do velcro na lapela.
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Extremidade superior das lapelas com travetes.

1.3.1.5 Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das
costas.

1.3.1.6 Mangas longas: proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas
axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Recorte na parte
traseira unido em interlock e pespontado com 2 agulhas, sobre a parte da frente. Saída de
mangas com a união do tecido interno e externo interlocado no avesso e pesponto simples 0,5 cm
da borda. Lapela de ajuste, embutida na costura de fechamento da manga, com 6 cm de largura
por 11 cm de comprimento, terminando em forma de seta, com pesponto duplo na extremidade,
contendo um caseado na ponta e 2 botões aplicados na manga (parte da frente) para regulagem.
1.3.1.6.1 Manga direita: Manga direita: Bandeira do estado de SC tecida em tafetá plus, nas cores
padrão, padronagem cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 6 cm de altura e 8 cm
de largura, aplicada (colada) e fixada através de costura a 4 cm da costura da manga com o
ombro, alinhados (centrados) com a platina do ombro, com linha transparente, sobre o
acabamento da mesma, devendo ser confeccionadas com as seguintes características:
1.3.1.6.1.1 Características para confecção da bandeira:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: calandragem, termocolante e recorte a laser.
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1.3.1.6.2 Manga esquerda: com o logomarca do CBMSC fixado através de costura, 4 cm abaixo
da costura que divide o ombro da manga, tecido em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem
cetim de trama, composição 100% poliéster, medindo 8 cm de diâmetro, (tolerância de +/- 4 mm).
1.3.1.6.2.1 Características para confecção do brasão:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: engomagem, recorte a laser, bordado periférico e recorte manual.

1.3.2 Lado interno em tecido amarelo fluorescente com faixa refletiva.

1.3.2.1 Vista: da abertura frontal e do decote costas confeccionadas em tecido rip stop, 12 cm,
unidas ao tecido amarelo em interlock e com pesponto 2 agulhas sobre as vistas.

1.3.2.2 Abertura frontal: fechamento por meio de zíper tratorado, iniciando a aproximadamente 2
cm da barra até o decote. Vista sobreposta ao zíper formada por uma extensão da frente
esquerda e com pesponto simples a 4 cm da borda.

1.3.2.3 Etiqueta de advertência: tecida em tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de
trama, composição 100% poliéster, medindo 6 cm de altura e 5 cm de largura, costurada com
linha na cor, na parte da frente, no lado esquerdo, próximo a barra e a vista frontal.
1.3.2.3.1 Características para confecção do etiqueta:
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: calandragem e recorte a laser.
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1.3.2.4 Aplicação escrita BOMBEIRO COMUNITÁRIO: em refletivo termo transferível, centralizado
na parte superior das costas, em letra ARIAL com 4 cm de altura e 0,6 cm de espessura. Na
primeira linha a palavra BOMBEIRO e na segunda, a palavra COMUNITÁRIO.

1.3.2.5 Faixas refletivas prata: de 3 cm de largura, costurada com linha na mesma cor, sendo 2
faixas costuradas em cada frente, 2 nas costas (coincidindo com as da frente) e 2 em cada
manga.

1.3.2.6 Colissê: formado a partir da união entre os tecidos interno e externo, com 2 pespontos de
2 cm entre um e outro formando um túnel. Extremidades do túnel (lado externo e interno) com
caseado na vertical para passagem do cadarço de ajuste, tornando-o reversível.

1.3.2.7 Ombros: com fechamento em máquina interlock e com pesponto duplo sobre a parte das
costas.

1.3.2.8 Manga: longa, proporcional ao manequim, conforme grade de medidas, com recorte nas
axilas para acréscimo de volume e pesponto simples no contorno, sobre a peça. Recorte na parte
traseira unido em interlock e pespontado com 2 agulhas, sobre a parte da frente. Saída de
mangas com recorte em tecido rip stop unido em interlock, coberto pela faixa refletiva. União do
tecido interno e externo interlocado no avesso e pesponto simples 0,5 cm da borda. Lapela de
ajuste em tecido rip stop, embutida na costura de fechamento da manga, com 6 cm de largura por
11 cm de comprimento, terminando em forma de seta, com pesponto duplo na extremidade,
contendo um caseado na ponta e 2 botões aplicados na manga (parte da frente) para regulagem.
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1.3.2.9 Barra: com recorte em tecido rip stop unido em interlock, coberto pela faixa refletiva. União
da barra do tecido interno e externo interlocado no avesso e pesponto simples 0,5 cm da borda no
lado direito.

1.4 Tabela de medidas (cm)

ITENS
Numeração

40 42 44 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64Tolerância
das

medidas
A - Tórax De –1 a +1 58 60 62 64 66 68 70 72 74 76 78 80 82
B - Espalda De –1 a +1 43,5 45 46,5 48 49,5 51 52,5 54 55,5 57 58,5 60 61,5
C - Comprimento Total De –1,5 a +1,5 73 75 77 79 81 83 85 87 89 91 93 95 97
D - Comprimento Manga De –1,5 a +1,5 56 57 58 59 60 61 62 62,5 63 63,5 64 64,5 65
E - Gola De –1 a +1 46 48 50 52 54 56 58 60 62 64 66 68 70

1.5 Amostra, laudo e entrega

1.5.1 Amostra: deverá entregar obrigatoriamente uma amostra confeccionada dentro dos padrões
solicitados em até 8 dias corridos após a lavratura da ata da sessão de pregão, em tamanho 52.

1.5.2 Laudo: a empresa proponente deverá apresentar juntamente com as amostras os laudo(s)
realizado(s) do tecido principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na
área de análises em tecidos, comprovando as características exigidas. Os laudos devem
apresentar as mesmas unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no tecido,
devem ser realizados com base nas normas também informadas nesta especificação. Não serão
considerados válidos os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão
estar em nome da empresa proponente. Somente serão considerados válidos os laudos com data
de emissão igual ou inferior a 365 dias contados retroativamente a partir da data da
licitação/pregão.

1.5.3 Entrega: as peças deverão ser entregues acondicionadas individualmente em embalagens
plásticas, lacradas. Na face exterior da embalagem deverá constar, o nome da empresa, a
discriminação do conteúdo e o tamanho da peça. As embalagens individuais deverão ser
acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face
externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o
número do Pregão referente ao fornecimento.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6CL4MX15

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBERTO WEINGARTNER (CPF: 030.XXX.329-XX) em 28/01/2022 às 14:35:51
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/03/2019 - 10:16:33 e válido até 14/03/2119 - 10:16:33.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMjEwMV8yMTAxXzIwMjJfNkNMNE1YMTU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00002101/2022 e o código
6CL4MX15 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 225/CBMSC

CALÇÃO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Objetivo: Especificar as características e medidas necessárias a serem seguidas pelas
empresas fornecedoras de calção de BC do CBMSC.

Grupo: Uniforme BC

Classificação: Material de consumo

Elaboração: Tenente-Coronel Roberto Weingartner
Capitão Juciane da Cruz May
1º Tenente Roberto Rosa Machado
2º Sargento Jéssica Gabriele Maia dos Santos

Atualização: 05/01/2022

1 CALÇÃO DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Calção de Bombeiro Comunitário (BC) do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina
(CBMSC).

1.1 Tecido

1.1.1 Tecido tipo Camberra, na cor vermelho padrão BC do CBMSC.
1.1.1.1 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 100% poliéster sem tolerância.
1.1.1.2 Gramatura (Norma NBR 10591/2008) (g/m2)
- 98 g/m2
- Tolerância: ± 8%
1.1.1.3 Solidez da cor:
1.1.1.3.1 ao suor (NBR ISO 105 E04/2014)
- Ácido: 4
- Alcalina: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.3.2 à fricção (NBR ISO 105 X -12/2007)
- Seco: 4
- Úmido: 4
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- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.3.3 à Luz (NBR ISO 105 B02/2007) – Aparelho Xenotest Q-SUN (25 horas)
- Nota: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.3.4 ao cloro (NORMA 61 (IV A) /2013 da AATCC)
- Migração algodão: 4
- Alteração: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.1.3.5 a lavagem (40ºC – NBR ISO 105 C06/2010 A1S):
- Migração algodão: 4
- Migração poliéster: 4
- Alteração: 4
1.1.1.3.6 para ácidos e álcalis (NORMA 6/2011 AATCC):
- Ácido clorídrico: 4
- Ácido acético: 4
- Hidróxido de amônio: 4
- Carbonato de sódio: 4
1.1.1.3.7 água (NORMA – NBR ISO 105 E01/2014):
- Migração algodão: 4
- Migração poliéster: 4
- Alteração: 4
1.1.1.4 Cálculo da diferença de cor (Norma 173/2009 da AATCC)
- Iluminante D65 – 10º
- L: 33,00
- a: 50,30
- b: 23,30
- *DE: ≤ 1,80 (O DE é a variação aceitável da cor)

1.1.2 Tecido tipo Camberra, na cor verde musgo padrão BC do CBMSC.
1.1.2.1 Composição (Norma 20/13 e 20A/14 da AATCC)
- 100% poliéster sem tolerância.
1.1.2.2 Gramatura (Norma NBR 10591/2008) (g/m2)
- 105 g/m2
- Tolerância: ± 8%
1.1.2.3 Solidez da cor:
1.1.2.3.1 ao suor (NBR ISO 105 E04/2014)
- Ácido: 4
- Alcalina: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.2.3.2 à fricção (NBR ISO 105 X -12/2007)
- Seco: 4
- Úmido: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.2.3.3 à luz (NBR ISO 105 B02/2007) – Aparelho Xenotest Q-SUN (25 horas)
- Nota: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.2.3.4 ao cloro (NORMA 61 (IV A) /2013 da AATCC)
- Migração algodão: 4
- Alteração: 4
- Tolerância: valor de referência mínimo.
1.1.2.3.5 a lavagem (40ºC – NBR ISO 105 C06/2010 A1S):
- Migração algodão: 4
- Migração poliéster: 4
- Alteração: 4
1.1.2.3.6 para ácidos e álcalis (NORMA 6/2011 AATCC):
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- Ácido clorídrico: 4
- Ácido acético: 4
- Hidróxido de amônio: 4
- Carbonato de sódio: 4
1.1.2.3.7 água (NORMA – NBR ISO 105 E01/2014):
- Migração algodão: 4
- Migração poliéster: 4
- Alteração: 4
1.1.2.4 Cálculo da diferença de cor (Norma 173/2009 da AATCC)
- Iluminante D65 – 10º
- L: 35,50
- a: -10,90
- b: -3,70
- *DE ≤ 1,80 (O DE é a variação aceitável da cor)

1.2 Aviamentos

1.2.1 Linha: 100% poliéster, nº 120 na cor do tecido.

1.2.2 Elástico: 4 cm de altura.

1.2.3 Cadarço: 100% poliéster, 6 mm de diâmetro, na cor vermelha.

1.2.4 Costuras:
- Pespontos 3,5 a 4 pontos por cm.
- Caseados: as casas para as saídas do cordão da bermuda terão acabamento de modo a impedir
desfiamento, rupturas ou esgarçamento.

1.2.5 Etiqueta: da empresa fornecedora da confecção e do tecido, com indicativo do tamanho,
composição do tecido e modo de lavar, costurada na parte traseira interna do cós.

1.3 Especificação de corte

1.3.1 Cintura: com elástico 4 cm, rebatido em catraca três agulhas, com travete no final de cada
costura do rebatimento, deixando um intervalo entre a primeira e a segunda costura, nesse
espaço, na parte interna do cós, junto a união do gancho dianteiro, deverá possuir um caseado no
sentido vertical para passagem de um cadarço. O mesmo deverá ter uma sobra de 10 cm em
cada ponta com a cintura esticada.

1.3.2 Entrepernas: em interlock bitola 1 cm.

1.3.3 Bolso frontal: 1 bolso embutido na lateral direita, na parte da frente da faixa verde musgo,
confeccionado em forro e com vista do mesmo tecido do calção, posicionado a 6 cm da
extremidade superior do cós, com pesponto simples em todo o contorno, travetado nas
extremidades, com abertura de 15 cm e profundidade 23 cm (tolerância + ou - 1 cm para as
medidas do bolso). Acabamento em interlock em todo o contorno. Fechamento do bolso por meio
de velcro (na cor da peça) medindo aproximadamente 12cm.
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1.3.4 Barra: em máquina reta enfraldada com 2 cm de altura, com abertura na lateral, na parte da
frente da faixa verde musgo, de 5 cm enfraldada e rebatida em máquina reta. Com travete no
término da abertura.

1.3.5 Lateral da perna: com recorte vertical medindo 5 cm de largura na cor verde musgo, recorte
iniciando na cintura até a barra da calça, costurado em máquina interlock. Entre os recortes e o
calção, deve conter um filete na cor branca com 0,4 cm aparente. O filete deve tombar para o lado
da calça (vermelho) e o pesponto sobre os recortes verdes (com linha na mesma cor), pesponto
de 0,2 cm feito em máquina reta.

1.3.6 Ganchos: ganchos traseiro e dianteiro fechado em interlock bitola 1 cm, com pesponto 2
agulhas bitola 0,7cm.

1.3.7 Estampa: no lado frontal esquerdo da perna a 3,5 cm da costura lateral e da barra
(tolerância de + ou - 0,5 cm) a logomarca do CBMSC aplicada por meio de serigrafia com 9 cm de
diâmetro.
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1.4 Tabela de medidas (cm)

Itens Tolerância de
medidas (cm)

Numeração
PP P M G GG XG XGG

A - Cintura (c/ elástico esticado) De –1 a +1 43 47 51 55 59 63 67
B - Quadril De –1 a +1 48 52 56 60 64 68 72
C - Gancho traseiro (c/ cós) De –1 a +1 36 37 38 39 40 41 42
D - Gancho dianteiro (c/ cós) De –1 a +1 29 30 31 32 33 34 35
E - Entrepernas c/ barra De –1 a +1 13,5 14 14,5 15 15,5 16 16,5
F - Lateral pernas (c/ cós) De –1 a +1 42 43 44 45 46 47 48
G - Boca de perna De –1 a +1 29 31 33 35 37 39 41

1.5 Amostra, laudo e entrega

1.5.1 Amostra: deverá entregar obrigatoriamente uma amostra confeccionada dentro dos padrões
solicitados em até 8 dias corridos após a lavratura da ata da sessão de pregão, em tamanho M.

1.5.2 Laudo: a empresa proponente deverá apresentar com a amostra os laudo(s) realizado(s) do
tecido principal, em papel timbrado, emitido por um laboratório reconhecido na área de análises
em tecidos, comprovando as características exigidas. Os laudos devem apresentar as mesmas
unidades de medidas desta especificação, bem como os testes no tecido, devem ser realizados
com base nas normas também informadas nesta especificação. Não serão considerados válidos
os laudos emitidos pelo próprio fabricante do tecido. Os laudos deverão estar em nome da
empresa proponente. Somente serão considerados válidos os laudos com data de emissão igual
ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados retroativamente a partir da data da
licitação/pregão.

1.5.3 Entrega: as peças deverão ser entregues acondicionadas individualmente em embalagens
plásticas, lacradas. Na face exterior da embalagem deverá constar, o nome da empresa, a
discriminação do conteúdo e o tamanho da peça. As embalagens individuais deverão ser
acondicionadas em caixas de papelão próprias para este fim contendo informações na face
externa como o nome da empresa, a discriminação do conteúdo, os tamanhos das peças e o
número do Pregão referente ao fornecimento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
ESTADO-MAIOR GERAL (Florianópolis)

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA Nº 234/CBMSC

DISTINTIVO DE GRAU JÚNIOR CLASSE 3 DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

Objetivo: Especificar as características e medidas necessárias a serem seguidas pelas
empresas fornecedoras de distintivo de grau júnior Classe 3 de BC do CBMSC.

Grupo: Distintivo de BC

Classificação: Material de consumo

Elaboração: Tenente-Coronel Roberto Weingartner
Capitão Juciane da Cruz May
1º Tenente Roberto Rosa Machado
2º Sargento Jéssica Gabriele Maia dos Santos

Atualização: 05/01/2022

1 CONJUNTO DE DISTINTIVO DE GRAU JÚNIOR CLASSE 3 DE BOMBEIRO COMUNITÁRIO

O conjunto de Distintivo de Grau Júnior Classe 3 de Bombeiro Comunitário (BC) do Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC).

1.1 Descrição

O conjunto de Distintivo de Grau Júnior 3 é composto por duas unidades, em forma de escudete,
na cor vermelha, medindo 6 cm de largura e 8 cm de altura, no eixo central.
Na base do distintivo, centralizado, deverá ser tecido o logotipo do Programa de Bombeiro
Comunitário.
O símbolo do Grau Júnior 3 é composto de 1 cordelete com 1 nó, na cor cinza, postado de forma
horizontal centralizada e equidistante entre eles.
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1.2 Características para confecção:

- Confeccionada em tecido de tafetá plus, nas cores padrão, padronagem cetim de trama,
composição 100% poliéster.
- Tipo: Etiqueta Tecida
- Título urdume 100/36
- Título trama fundo 76/30
- Título trama figura 76/30
- Densidade urdume 56 fios/centímetro
- Densidade trama 56 fios/centímetro
- Acabamento: engomagem, recorte a laser, bordado periférico de 0,3 cm com linha preta e
recorte manual.
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